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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO, REALIZADA AOS VINTE E 

DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DOIS MIL E VINTE 

 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, no Auditório Dr. António Macedo, em 

Valongo, reuniu a Câmara Municipal de Valongo, tendo participado os Excelentíssimos Senhores: 

 

Presidente Dr. José Manuel Pereira Ribeiro 

Vereadores Eng.ª Ana Maria Martins Rodrigues  

  Dr. Orlando Gaspar Rodrigues  

Eng.º Paulo Jorge Esteves Ferreira  

Dra. Carla Eduarda Pereira Caetano 

Sr. José Maria Veloso Delgado 

Dr. Alberto Fernando Correia Neto 

Sr. José António Ferreira da Silva  

 

Verificou-se a substituição do senhor Vereador Dr. Alberto Fernando Correia Neto pelo senhor Vereador 

Eng.º Miguel Jorge Mendes Teixeira.  

 

Verificou-se a falta da senhora Vereadora Dra. Vânia Marta da Silva Moreira Penida por imprevisto de última 

hora tendo sido a falta justificada.  

 

Foi declarada aberta a reunião pelo senhor Presidente da Câmara, quando eram dez horas e trinta minutos. 
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Reunião Ordinária de 22.10.2020 

 

Agenda de Trabalhos 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Intervenção dos Membros da Câmara;  

 

Resumo diário de tesouraria.  

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1 – Diversos  

 

1.1 – Aprovação da ata da reunião realizada no dia 03.09.2020.  

 

2- DD – Divisão de Desporto  

 

2.1 - Atribuição de apoio financeiro ao Clube de Pesca e Caça de Campo;  

 

2.2 - Associação das Coletividades do Concelho de Valongo - Participação no Dia Nacional do 

Associativismo – 7 de novembro de 2020;  

 

2.3 - Proposta de Celebração de Protocolos de Colaboração para a isenção do pagamento da taxa de 

utilização de Instalações Desportivas, Transportes e Publicidade – época desportiva 2020/2021.  

 

3 – DCJ – Divisão de Cidadania e Juventude 

 

3.1 - Proposta de celebração de protocolo com ISMAI – Realização de Estágio Curricular em Psicologia - 

Área de especialização: Mestrado em Psicologia Clínica e da Saúde.  

 

4 – DPOM – Divisão de Projetos, Obras e Mobilidade 

 

4.1 - Refuncionalização do Mercado de Valongo (Nova esquadra da PSP)  

Aprovação de trabalhos complementares (circunstâncias imprevisíveis e não previstas)  

Aprovação da minuta do contrato adicional 

Pedido de apresentação de caução.  
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5 – DOT – Divisão de Ordenamento do território 

 

5.1 – Processo nº. 155-OC/2015, em nome de Marco Aurélio Almeida Vaqueiro  

Local: Rua Infante D. Pedro, 110 - Campo e Sobrado  

Declaração de caducidade;  

 

5.2 – Processo nº. 12-OC/2017, em nome de Padaria Madalena Rocha, Lda 

Local: Rua da Mina, 187-195 – Campo e Sobrado  

Pedido de receção provisória das obras de urbanização;  

 

5.3 – Processo nº. 6/2020-(02), em nome de Jorge Miguel Pinheiro Alvarenga  

Local: Rua Padre António Pereira, Campo e Sobrado  

Pedido de receção provisória das obras de urbanização. 

 

5.4 - Processo nº. 254-OC/2018, em nome de Aldi Portugal – Supermercados, Lda 

Local: Rua do Viveiro, n.º 42 – Alfena 

Pedido de receção provisória das obras de urbanização. 

 

6 – DCT – Divisão de Cultura e Turismo 

 

6.1 - Fixação dos preços de venda de artigos de merchandising na Oficina da Regueifa e do Biscoito de 

Valongo.  

 

7 – DJRH – Divisão Jurídica e Recursos Humanos 

 

7.1 - Abertura de Procedimento Concursal – Contratação de Trabalhadores a Tempo Indeterminado 2 

Assistentes Operacionais, Gabinete de Medicina Veterinária; 

 

7.2 - Abertura de Procedimento Concursal para a contratação a Tempo Indeterminado – 1 Técnico de 

Superior, licenciado em Ciências Históricas; História; Gestão do Património; História da Arte, Divisão de 

Cultura e Turismo; 

 

7.3 - Abertura de Procedimento Concursal para a contratação a Tempo Indeterminado – 1 Técnico de 

Superior, licenciado em Contabilidade e Administração - Divisão Financeira e Aprovisionamento.  

 

 

 



5 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

8 – DFA – Divisão Financeira e Aprovisionamento 

 

8.1 – Fixação das taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), referentes a 2021, a aplicar aos valores 

patrimoniais tributários dos prédios urbanos;  

 

8.2 - Participação variável no IRS a aplicar aos rendimentos do ano de 2021; 

 

8.3 - Lançamento de Derrama sobre o lucro tributável de 2020, a cobrar no ano 2021; 

 

8.4 - Fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) para vigorar no ano 2021.  

 

9 – DESAS – Divisão de Educação, Saúde e Ação Social 

 

9.1 - Projeto Piloto de Desmaterialização de Manuais Escolares (PPDME) – Apoio para empréstimo de 

computadores e proposta de aquisição de cadernos de fichas em papel – Ratificação; 

 

9.2 - O Desporto Vai à Escola - Estabelecimento de Protocolo; 

 

9.3 - Atribuição de subsídio de transporte a alunos e alunas do ensino básico e secundário - ano letivo 

2020/2021; 

 

9.4 - Atribuição de subsídio de transporte a alunos compulsivos – ano letivo 2020/2021; 

 

9.5 - Proposta de Protocolo de colaboração para a criação do projeto Academia de Líderes Ubuntu Escolas 

– Valongo para os anos letivos 2020/2021; 2021/2022; 2022/2023;  

 

9.6 - Valongo Cidade Utópica: protocolo de colaboração 2020/2021; 

 

9.7 - Candidatura a atribuição de apoios financeiros, às entidades do setor social e solidário, sediadas no 

Concelho de Valongo 

 

9.8 - Aplicação das Medidas de Ação Social Escolar | 2.ª Fase - Ano Letivo 2020-2021.  
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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dando a palavras aos senhores 

vereadores que pretendessem intervir. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que relativamente ao estacionamento para pessoas com mobilidade reduzida, com o 

respetivo cartão, sugeria a colocação de sensores de forma a evitar comportamentos menos cívicos 

tornando-se por vezes abusivo, a colocação de um dispositivo em que a PSP é alertada pela aplicação. 

Relativamente aos idosos do Concelho, com mais de 65 anos, a Autarquia deveria fazer uma parceria com 

dos Centros de Saúde e a ARS Norte com o intuito das equipas de enfermagem visitarem os idosos para 

ser administrada a vacina da gripe, de forma a não se deslocarem aos Centros de Saúde.  

Ninguém imagina o estado a que se poderá chegar até ao final do ano com o evoluir da pandemia dos 

casos Covid, em que os infetados irão aumentar consideravelmente, podendo-se perspetivar que as festas 

natalícias e de fim de ano serão um problema acrescido. Assim, pretendia saber o que está pensado, quais 

as medidas de proteção para o pequeno comércio tendo em atenção o descalabro económico e financeiro 

que os pequenos comerciantes podem acarretar neste período, sugerindo que fosse antecipada a abertura 

da iluminação de Natal.  

Perguntou de seguida sobre as condições de abertura, ou enceramento, dos cemitérios no Dia de Todos os 

Santos e Dia de Finados, se a posição da Proteção Civil é de abrir ou fechar, e em que condições.  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Miguel Teixeira, cumprimentando os presentes.  

Disse de seguida que foi anunciado pela Comunicação Social os fundos comunitários em que cerca de 1,2 

milhões de euros vão ser investidos nos transportes na Área Metropolitana do Poro, mãos especificamente 

no Metro do Porto, manifestando o seu desagrado por mais uma vez Valongo ficar de fora 

Na primeira fase do Metro, Valongo foi o Concelho mais próximo do Porto que ficou de fora, infelizmente na 

segunda fase vão continuar de fora, a segunda fase tem novas linhas que já estão projetadas e em fase de 

projeto, com base em estudos, e Valongo não consta desses estudos.  

Existe uma linha de comboio que está desativada, ou parcialmente desativada, a linha de Leixões, que seria 

perfeitamente adaptável para uma linha de Metro com ligação ao Hospital de São João. 

Disse, ainda, que têm uma boa linha de comboio que chega rapidamente ao centro do Porto, mas não ao 

Polo Universitário, à Boavista, ao Hospital de São João, a Matosinhos, à mais, a linha do Metro vai apanhar 

toda a Área Metropolitana, e Valongo vai ficar de fora. 

Custa-lhe ver Valongo na cauda da Área Metropolitana relativamente a este tipo de transporte, que é de 

topo e essencial. 

Seguidamente questionou se há desenvolvimentos em relação do processo do cinema de Ermesinde.  
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Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que relativamente aos 

sensores de estacionamento para pessoas com mobilidade reduzida irão estudar o assunto. 

Relativamente à questão das vacinas, Valongo reuniu com a Associação Nacional de Farmácias e com os 

representas das farmácias do Concelho e vão aderir ao protocolo de apoio à vacinação para maiores de 65 

anos. 

Através desse protocolo com a Câmara vai permitir que a pessoa em vez de tomar a vacina no Centro de 

Saúde possa tomar na farmácia, no caso de Sobrado vão dar a vacina a casa das pessoas, esse serviço vai 

ter um custo de €2,25 por pessoa a suportar pela Câmara Municipal.  

Relativamente às medidas de proteção ao pequeno comércio este ano vai haver maior empenho com a 

iluminação de Natal, de forma a que as ruas estejam mais embelezadas, estão a tentar que isso seja uma 

realidade ainda durante o mês de novembro.  

Numa altura de tanto sofrimento em que todos vivem, o cancelamento de iniciativas é uma obrigação terem 

as ruas bonitas. 

Quanto à questão dos cemitérios a decisão é das juntas de freguesia, que já comunicaram a decisão e 

comunicaram à Proteção Civil, sendo que todos irão abrir os cemitérios com um controlo absoluto. 

Sobre o metro um dia cegará ao concelho de Valongo por uma única via que será pela Maia, porque pela 

via de Valongo significava ter de ser feito um túnel e o Metro não é compatível com túneis. 

A linha da Maia que irá a Águas Santas, uma linha que está a ser estudada há vários anos, é um 

compromisso, não está metida nesta fase, o que não entende, uma linha que faz todo o sentido, a linha até 

Águas Santas há o compromisso de ser feita há vários anos, é uma linha que já se encontra aprovada, 

quando for uma realidade nessa altura será lógico que haja uma ligação a Ermesinde. 

Relativamente à linha de Leixões não está desativada, ela é utilizada para comboios de mercadorias, o 

Presidente da Câmara de Matosinhos partilhou com ele um estudo que encomendou sobre a linha de 

Matosinhos, a linha de Leixões, pois compreende a importância da mesma.  

Disse de seguida que se tem debatido, publicamente, para que a linha de Leixões seja reaberta ao 

transporte de passageiros e existe abertura para isso, bem como seja partilha a ambição de levar o Alfa, 

trata-se de uma linha de ferrovia pesada, quando se fala no Metro trata-se de uma ferrovia ligeira. 

Matosinhos fez um estudo, a Área Metropolitana fez um estudo e já está incluído fazer uma extensão até ao 

aeroporto, quando a linha de Lixões for reaberta a passageiros, o que defende, com a melhoria dos 

apeadeiros, as carruagens são maiores do que as do metro, tão confortáveis como as do Metro, na maior 

parte dos casos chega mais rápido ao sistema de emissão do transporte. 

A seguir ao Porto, Valongo é o concelho que tem maior cobertura de malha, porque complementa o 

comboio que tem duas linhas do Minho e do Douro com a STCP. 

Com o concurso da STCP esperam resolver o problema de Sobrado, alguns pontos em Ermesinde, em 

Alfena e em Valongo. 

Quanto ao cinema de Ermesinde estão em negociações, fizeram uma proposta e depois fizeram-lhes uma 

contraproposta e agora vão fazer uma contraproposta à contraproposta, e estão a negociar. 
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Interveio o senhor Vereador, Eng.º Miguel Teixeira, dizendo que em relação ao Metro vão fazer das linhas 

novas que vão ligar a Galiza aos Aliados e uma ligação até à Vila D’Este que estará concluída em dois a 

três anos, vão fazer sete linhas novas que ainda estão em fase de projeto que estarão concluídas dentro de 

dez anos, onde não consta a Maia 

Na sua opinião o senhor Presidente da Câmara deveria fazer um esforço, pois ainda vão a tempo de alterar. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que têm de ser inteligentes 

para estrategicamente perceber que têm o comboio e a linha de Leixões que já está no PNI – Plano 

Nacional de Investimentos, já existe, não estão a falar de uma coisa que não existe. 

Quanto à linha da Maia de que falou consta do projeto, vai passar na zona de Águas Santas o que vai ser 

uma oportunidade que tem de ser trabalhada.  

 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

 

Presente à Câmara o resumo diário da tesouraria do dia anterior que apresenta um total de disponibilidades 

de nove milhões, novecentos e trinta a quatro mil, setecentos e trinta e dois euros e vinte cêntimos. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1.1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA 03.09.2020.  

 

Aprovada por unanimidade, não participou na votação o senhor Vereador, Eng.º Paulo Esteve Ferreira, por 

não ter estado presente na reunião.  

 

2.1 - ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO CLUBE DE PESCA E CAÇA DE CAMPO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a” Atribuição de apoio 

financeiro ao Clube de Pesca e Caça de Campo”, instruído com a informação técnica n.º 10942/2020, 

datada de 07/10/2020, subscrita por Hélder Filipe Silva Rocha, Assistente Técnico cujo teor se transcreve:  

“O Município de Valongo tem tido ao longo dos últimos anos um crescimento significativo das 

atividades/representações que os clubes/coletividades do Concelho têm realizado nas mais variadas 

vertentes e atividades no âmbito desportivo.  

Esse crescimento tem como fator principal todo o apoio que a Câmara Municipal tem disponibilizado, quer 

financeiro, quer logístico, quer através da cedência de instalações ou através de apoio técnico.  

Desta forma, o Clube de Pesca e Caça de Campo que é uma coletividade que já tem 44 anos de existência, 

tem participado ativamente em várias atividades, com um maior enfâse na pesca desportiva, tendo 

alcançado alguns títulos na modalidade, vem solicitar um apoio do Município de Valongo para a inclusão 

das Logomarcas do Concelho nos Polos Sublimados com os quais os seus atletas representam o Clube nas 
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várias atividades/competições, um pouco por todo o País, considerando o orçamento em anexo no valor de 

738,00€.  

Face ao exposto, coloca-se à consideração da Câmara Municipal deliberar sobre a atribuição de um apoio 

financeiro no valor de 100,00€, ao Clube de Pesca e Caça de Campo, para minimizar os custos com a 

gravação das Logomarcas do Município, nos equipamentos dos atletas, sendo um forte meio de promoção 

do Concelho de Valongo.  

Mais se informa que, o Clube de Pesca e Caça de Campo:  

- Está constituído nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prossegue fins de interesse público municipal;  

- Apresenta o Plano de Atividades e Orçamento 2020/2021 e o documento de prestação de contas de 2019;  

- Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público. 

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 07/10/2020:  

“Concordo com a proposta de atribuição do apoio pontual no valor de 100,00€ ao Clube de Pesca e Caça 

de Campo, para colmatar as despesas com a estampagem das logomarcas do Município, nos 

equipamentos dos seus atletas.  

Mais se informa que, o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu em 07/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Á consideração do Sr. Presidente”.  

O Sr. Presidente da Câmara emitiu em 09/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 artigo 7.º do Regulamento 

para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse 

Público, por unanimidade, apoiar o Clube de Pesca e Caça de Campo, com base na informação técnica 

prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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2.2 - ASSOCIAÇÃO DAS COLETIVIDADES DO CONCELHO DE VALONGO - PARTICIPAÇÃO NO DIA 

NACIONAL DO ASSOCIATIVISMO – 7 DE NOVEMBRO DE 2020 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a” Associação das 

Coletividades do Concelho de Valongo- Participação no Dia Nacional do Associativismo – 7 de novembro de 

2020 “, instruído com a informação técnica n.º 11282/2020, datada de 15/10/2020, subscrita por Mário Luis 

Santos Martins, Assistente Técnico cujo teor se transcreve:  

“A Associação das Coletividades do Concelho de Valongo – ACCV, foi convidada pela Confederação 

Portuguesa das Coletividades de Cultura, Recreio E Desporto a participar no dia Nacional do 

Associativismo, a decorrer no dia 7 de novembro de 2020 na Figueira da Foz.  

Trata-se de um evento dedicado ao associativismo, onde a ACCV irá fazer a apresentação dos jogos 

tradicionais com o objetivo do lançamento dos Jogos Mundiais que se vão realizar em Lisboa de 18 a 24 de 

junho de 2021.  

Para esta participação a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, irá envolver uma comitiva 

de 15 elementos para darem apoio à demonstração de jogos tradicionais e prevê as seguintes despesas, de 

acordo com o seu caderno de encargos:  

Transporte __________________________________ 250,00€  

Material Jogos Tradicionais______________________ 300,00€  

Refeições____________________________________ 475,00€  

Total _______________________________________ 1.025,00€  

Assim e considerando que:  

- Esta participação torna-se importante para a preparação das equipas que nos irão representar nos Jogos 

Mundiais que se vão realizar em Lisboa de 18 a 24 de junho de 2021;  

- O Município de Valongo e a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo têm vindo a investir na 

promoção da Cultura dos Jogos Tradicionais, através da dinamização de ações nas Escolas do 1.º CEB, 

participação em Encontros regionais/nacionais, entre outros projetos;  

- Os jogos tradicionais portugueses são indubitavelmente uma peça fulcral da nossa identidade, refletindo a 

história e cultura do nosso país;  

- Associação das Coletividades do Concelho de Valongo:  

. Está constituída nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

. Prossegue fins de interesse público municipal;  

. Apresenta o Plano de Atividades e Orçamento do corrente ano e o documento de prestação de contas 

relativos ao ano imediatamente anterior;  

. Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio;  

Coloca-se à consideração da Câmara Municipal deliberar sobre a atribuição de um apoio pontual à 

Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, NIF – 505188619, no valor de 400,00€, para fazer 

face às despesas inerentes à representação do Município de Valongo, através desta Associação, no 
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Nacional do Associativismo, a decorrer no dia 7 de novembro de 2020 na Figueira da Foz, bem como a 

disponibilização de um miniautocarro com motorista, ao abrigo do protocolo constante no processo. 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 15/10/2020:  

“Os Jogos Tradicionais representam as tradições lúdicas das gerações passadas, enriquecendo as 

sociedades futuras, potenciando a criatividade, a espontaneidade e a liberdade, pelo que concordo com a 

proposta de apoio para a participação da Associação das Coletividades de Valongo, no Dia Nacional das 

Coletividades.  

Mais se informa que, o processo se encontra devidamente instruído e as entidades cumprem todos os 

requisitos legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu em 15/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Á consideração do Sr. Presidente levar a reunião de Câmara”.  

O Sr. Presidente da Câmara emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, cumprimentando os presentes. 

De seguida disse que o clube já com uma tradição antiga na freguesia de Campo, que tem um grande 

orgulho nas logomarcas do concelho, pretende ter as logomarcas nas camisolas quando vão aos nacionais 

e solicitou um apoio, que estão a atribuir porque é sempre importante a divulgação do concelho.  

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que concordam com o apoio, mas €100,00 será 

um valor reduzido a atribuir.  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que sempre que fazem a gestão dos apoios 

têm de ter em atenção que têm muitos filhos, aliás a seguir têm um apoio a trinta e sete coletividades, o 

apoio ao clube foi tido em atenção o facto de não entrar nos contratos desportivos, bem como com este  

pedido virão outros. 

Existem mais de setenta associações de caráter desportivo, e quando perceberem que estão a apoiar está 

também têm direito a solicitar um apoio, assim têm de ser coerentes e dar os apoios solicitados.  

Assumiram dar uma percentagem do valor pedido, não vão pagar a totalidade das t-shirts, mas sim apoiar 

porque normalmente essas t-shirts têm vários tipos de apoio e publicidade de patrocinadores, não faria 

sentido estarem a pagar na totalidade. 
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Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, apoiar a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, com 

base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.3 - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO PARA A ISENÇÃO DO 

PAGAMENTO DA TAXA DE UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS, TRANSPORTES E 

PUBLICIDADE – ÉPOCA DESPORTIVA 2020/2021 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Proposta de Celebração 

de Protocolos de Colaboração para a isenção do pagamento da taxa de utilização de Instalações 

Desportivas, Transportes e Publicidade – época desportiva 2020/2021, instruído com a informação técnica 

n.º 11231/2020, datada de 14/10/2020, subscrita por Hélder Filipe Silva Rocha, Assistente Técnico cujo teor 

se transcreve:  

“ A Divisão  do Desporto tem como missão fomentar e apoiar a prática e a cultura desportiva da população, 

criando as condições materiais e humanas para que o desporto seja um meio de desenvolvimento 

sustentável da qualidade de vida no Municipio de Valongo, guiando-se por valores que promovem o acesso 

à prática desportiva de Todos. 

Para além das infraestruturas outdoor - Centro de BTT, Centro de Trail Running, Trilhos Equestres, Centro 

de Marcha e Corrida, Pista Urbana de Atletismo e Ciclovia, o Município dispõe de 14 instalações 

desportivas distribuídas pelo  Concelho, entre pavilhões, piscinas e estádios.  

Por forma a dar resposta às necessidades dos Clubes, Associações Desportivas, Agrupamentos de 

Escolas, IPSS, Juntas de Freguesia, entre outras entidades, o Município tem vindo a conceder a cedência 

gratuita as instalações desportivas e a isentar o pagamento pela colocação de publicidade no interior das 

mesmas, colmatando desta forma carências orçamentais sentidas por estes utilizadores, que em muito 

contribuem para a promoção do Desporto. 

Face ao exposto, coloca-se à consideração da Câmara Municipal deliberar sobre a celebração das 

propostas de protocolos de colaboração em anexo, com 37 entidades, para a época desportiva 2020/2021, 

envolvendo uma despesa fiscal no valor de 273.635,38€, visando isentar as mesmas do pagamento das 

taxas de utilização devidas, de acordo com a tabela que se junta em anexo. 

Mais se informa que, o processo se encontra devidamente instruído e as entidades cumprem todos os 

requisitos legais e regulamentares para a celebração dos protocolos.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 14/10/2020:  
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“O apoio previsto nos Protocolos de colaboração em anexo, revela-se de extrema importância para que as 

instituições consigam realizar proficuamente as suas atividades, pelo que concordo com a informação 

técnica apresentada.  

Mais se informa que, o processo se encontra devidamente instruído e as entidades cumprem todos os 

requisitos legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu em 14/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Á consideração do Sr. Presidente levar a reunião de Câmara”.  

O Sr. Presidente da Câmara emitiu em 15/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que se trata de um apoio que tem sido feito 

todos os anos e tem vindo a aumentar o número de coletividades a quem prestam apoio, neste caso é para 

isentar as coletividades e associações que utilizam os espaços municipais do pagamento da respetiva taxa 

de utilização, quer para utilização do espaço como colocação de publicidade.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar as propostas de protocolo de 

colaboração para a época desportiva 2020-2021 em anexo, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

3.1 - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO COM ISMAI – REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 

CURRICULAR EM PSICOLOGIA - ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO: MESTRADO EM PSICOLOGIA 

CLÍNICA E DA SAÚDE  

Presente à Câmara o processo versado em epígrafe, através do qual é proposta a celebração de um 

protocolo com o ISMAI para a realização de estágio curricular em Psicologia, o qual foi instruído com a 

informação nr. 55/DCJ/2020, de 13 de outubro de 2020, elaborada pela Assistente Técnica Isabel Osório, 

cujo teor se transcreve: 

1.O ISMAI – Instituto Universitário da Maia, solicitou a esta divisão a celebração de protocolo para 

acolhimento de um estágio curricular de Psicologia, Mestrado em Psicologia Clínica e da Saúde. 

2.Os estágios curriculares no âmbito dos mestrados de Psicologia do ISMAI decorrem de outubro 2020 a 

maio 2021, com um número mínimo de 250 horas de estágio (obrigatório por Regulamento dos Estágios no 

Mestrado em Psicologia Clínica e da Saúde) que serão calendarizadas em função do interesse da 

Instituição.  

3.O estágio tem por objetivo complementar a formação teórica, promover o desenvolvimento de métodos e 

técnicas de intervenção específicos, e criar experiências pré-profissionais ao/à mestrando/a estagiário/a. 
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4.Todos os encargos com o/a formando/a serão da responsabilidade do Instituto Universitário da Maia, que 

designará o/a supervisor/a para acompanhamento e prestação do todo o apoio necessário ao/à aluno/a no 

decorrer do período de estágio. 

5.Após análise do pedido e tendo em consideração as atividades a desempenhar, propõe-se a afetação 

do/a estagiário/a, na área de Psicologia Clínica e da Saúde à Divisão de Cidadania e Juventude, mais 

concretamente ao Consultório Jovem, complementando e aumentando as valências do mesmo e 

consequentemente a oferta aos jovens do concelho. 

6. Devido à situação nacional provocada pela pandemia da COVID19, o processo por parte do ISMAI sofreu 

um atraso pelo que, de forma a cumprir o cronograma estabelecido foi solicitada a possibilidade de se 

iniciar o período de estágio a 26.10.2020. 

7.Nesse sentido, propõe-se a aprovação do Protocolo entre o ISMAI – Instituto Universitário da Maia e a 

Câmara Municipal de Valongo, o qual incluirá as responsabilidades das partes envolvidas e que se anexa à 

presente informação. 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea u), nº 1 do artigo 

33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro. 

À Consideração Superior 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea u), nº 1 do artigo 

33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro.  

A Sra. Chefe da DCJ, Dra. Gisela Barbosa, em 14 de outubro de 2020, emitiu o seguinte despacho: 

Concordo. Ao Sr. Vereador, Dr. Orlando Rodrigues para os devidos efeitos.  

O Sr. Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, em 19 de outubro de 2020, emitiu o seguinte despacho: Concordo. 

Ao Sr. Presidente para agendamento a Reunião de Câmara. 

O Sr. Presidente da Câmara Dr. José Manuel Ribeiro, em 19 de outubro de 2020 emitiu o seguinte 

despacho: Concordo. Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado por unanimidade, ao abrigo do disposto da alínea aaa) do nº 

1 do artigo 33º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a assinatura de um Protocolo 

entre o Município de Valongo e a Maiêutica – Cooperativa de Ensino Superior, C.R.L., nos moldes acima 

propostos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

4.1 - REFUNCIONALIZAÇÃO DO MERCADO DE VALONGO (NOVA ESQUADRA DA PSP)  

APROVAÇÃO DE TRABALHOS COMPLEMENTARES (CIRCUNSTÂNCIAS IMPREVISÍVEIS E NÃO PREVISTAS)  

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO ADICIONAL 

PEDIDO DE APRESENTAÇÃO DE CAUÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de aprovação de 

trabalhos complementares e minuta do contrato adicional na empreitada versada em título, instruído com a 

informação técnica n.º 338/DPOM.OM/2020, de 01.10, subscrita pelo Técnico Superior, Eng.º Manuel José 

Silva Álvares Cunha, da Divisão de Projetos, Obras e Mobilidade, cujo teor se transcreve: 
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«1. HISTORIAL 

ABERTURA DO PROCEDIMENTO: 

(informação n.º 473/DPOM.OM/2019, de 27/09) 

- decisão de contratar – deliberação camarária de 30.10.2019 

 proc. 56.DPOM.2019 

 concurso público [ao abrigo da alínea b) do art.º 19.º do CCP – DL 111-B/2017] 

 publicitado no DR n.º 212 – II Série, de 05.11.2019  

 preço base – 800.000,00 € + IVA 

 prazo de execução – 300 dias 

 prazo de garantia da obra: 5 anos [cfr. al. a) do n.º 1 da cláusula 46.ª do CE] 

 CPV – 45216111-5 (Construção de esquadra de polícia) 

- submissão do procedimento na plataforma anoGov – 06.11.2019 

ESCLARECIMENTOS, ERROS E OMISSÕES SOBRE PEÇAS DO PROCEDIMENTO 

(informação n.º 583/DPOM.OM/2019, de 06.12) 

ATA  n.º 1 – 06.12.2019 (submetida na plataforma) 

- aprovação por deliberação camarária de 13.12.2019 – lista de erros e omissões aceite e retificação das peças do procedimento, não 

tendo produzido qualquer alteração ao preço base 

ABERTURA DAS PROPOSTAS – 07.01.2020 

ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO 

(informação n.º 28/DPOM.OM/2020, de 23/01) 

- decisão de adjudicar – deliberação da Câmara de 06.02.2020 

- adjudicatário: QTcivil – Engenharia e Reabilitação, SA 

- alvará de construção n.º 24365 – PUB 

- NIF – 503.590.010 

- preço contratual: 718.222,60 € + IVA 

- prazo de execução: 300 dias 

- notificação da adjudicação a todos os concorrentes e da aprovação da minuta do contrato ao adjudicatário: 

13.02.2020 (plataforma AnoGov) 

ACEITAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOMEAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO (Eng.º Manuel José Silva Álvares da Cunha) 

(informação n.º 8/DPOM.SAA/2020, de 26.02) 

- aprovação - despacho do Presidente da Câmara de 27.02.2020 

CAUÇÃO: 

N.º da apólice Seguradora  Data de Emissão Valor 
(euros) Objeto 

4.230.768 Atradius Crédito Y Seguros S.A.de 
Seguros Y Reaseguros 

19.02.2020 35.911,13 Garantia da obra 
(5%) 

 

CONTRATO ESCRITO: 

- celebração em 20.03.2020 (n/n.º 696) 

- FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO TRIBUNAL DE CONTAS: 

 proc.º n.º 1290/2020 – 17.04.2020 
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 visto tácito – 02.06.2020 

  pagamento dos emolumentos - 02.06.2020 

FISCALIZAÇÃO DA OBRA E COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA:  

CTJX – Consulting Engineers, Ld.ª 

NOMEAÇÃO DA COORDENADORA DE SEGURANÇA EM OBRA – Eng.ª Corina Teresa Santos Mina de Oliveira – 

(Gabinete CTJX – Consulting Engineers, Lda.)  

APROVAÇÃO DO PSS (APÓS VALIDAÇÃO DA COORDENADORA DE SEGURANÇA EM OBRA) 

COMUNICAÇÃO PREVIA DE ABERTURA DE ESTALEIRO 

CONSIGNAÇÃO 

(informação n.º 155.DPOM.OM.2020, de 18/05 

- despacho de aprovação do Presidente da Câmara de 27.05.2020 

- comunicação ao ACT – 28.05.2020 

- notificação ao adjudicatário – 28.05.2020 

- data do auto de consignação (início de trabalhos + abertura do livro de obra) – 02.06.2020 

2. Situação atual 

Estabelece o n.º 3, do art.º 378.º do CCP, que o empreiteiro deve, no prazo de 60 dias contados da 

data da consignação, reclamar sobre a existência de erros e omissões do caderno de encargos, sob 

pena de ser responsável por suportar metade do valor dos trabalhos complementares de cumprimento 

desses erros e omissões. 

A empresa adjudicatária apresentou formalmente e dentro do prazo limite, via e-mail, no dia 

31.07.2020, uma lista de erros e omissões conforme está estabelecido. 

A obra naquele período já se encontrava em curso há cerca de um mês com trabalhos de demolições e 

execução de alvenarias. 

Na presente data foi enviada pela fiscalização um documento com a listagem de todos os trabalhos 

complementares analisados pelo gabinete de projetos, pela fiscalização, compilação cujo conteúdo teve o 

acordo da empresa. 

No mesmo documento acresce já uma pequena lista de trabalhos complementares, considerados como 

trabalhos a mais correspondendo a retificações/ajustamentos dos trabalhos em curso. 

Os trabalhos ascendem ao valor de 30.603,04 € + IVA onde o maior peso se regista na estrutura de apoio 

à cobertura em virtude da sua substituição não ter sido considerada em fase de projeto, tendo sido 

necessária a elaboração dos respetivos cálculos. 

Lembro que a cobertura inicial, em fibrocimento contemplava a sua remoção prevendo-se a sua 

substituição em chapa sandwich. 

Este novo material pelas suas especificações próprias necessitam de estrutura de apoio tendo em conta o 

grande vão que a cobertura anterior contemplava, cerca de 6,5 m. 

Todos os restantes trabalhos complementares correspondem a pequenas correções de quantificações de 

artigos da empreitada ou derivadas de omissão por não terem sido contemplados em fase de 

quantificação a concurso. 
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Face ao exposto, considera-se que os trabalhos descritos se enquadram como trabalhos complementares 

decorrentes de circunstâncias imprevisíveis, na fase da análise de Erros e Omissões, tendo-se incluindo 

já, neste processo de adicionais alguns trabalhos decorrentes da obra resultantes de circunstâncias 

imprevistas motivados por ajustamentos de trabalhos em curso. 

Assim, estes trabalhos enquadram-se como trabalhos complementares imprevisíveis, de acordo com o 

disposto no n.º 4 do art.º 370º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 

de 29.01, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017 de 31.08, e o seu valor total ascende a 

27.735.80 € e de trabalhos não previstos no valor de 2.867.24 €. 

Mais se informa que estes trabalhos complementares, decorrentes de circunstâncias imprevisíveis, não 

podem ser técnica e economicamente separáveis do objeto inicialmente contratualizado, sem que tal não 

represente inconvenientes para o erário público, conforme decorre da alínea a) do n.º 4 do art.º 370.º do 

CCP. Cumulativamente, o preço dos mesmos, representa 3,86%, não excedendo o limite de 40% 

estabelecido na alínea b) do citado n.º 4 do artigo 370.º do CCP. 

Assim, pela presente informação, propõe-se a aprovação dos trabalhos complementares descritos como 

trabalhos imprevisíveis no valor 27.735,80 € + IVA e dos trabalhos não previstos, no valor de 2.867,24 € + 

IVA, prevendo-se um prazo de execução de 13 dias. 

Em resumo: 

Trabalhos Complementares: 30.603,04 €, dos quais 19.670,27 € são a preços novos, conforme proposta 

de preços unitários apresentada pelo adjudicatário, e 10.932,77 a preços contratualizados, sendo: 

 Trabalhos imprevisíveis… 27.735,80 €  

 Trabalhos não previstos ….2.867,24 €  

Conclusão: 

Pelo exposto, propõe-se a  

 aprovação de trabalhos complementares, resultantes de circunstâncias imprevisíveis no valor 

global de 27.735,80 € + IVA; 

 aprovação de trabalhos complementares, resultantes de circunstâncias não previstas (cfr preços 

unitários contratuais) no valor de 2.867,24 € + IVA; 

  um prazo de execução de 13 dias; 

  a aprovação da minuta de contrato adicional, nos termos estabelecidos no art.º 375.º do Código dos 

Contratos Públicos. 

  solicitar ao adjudicatário a apresentação: 

 da caução no valor de 1.530,15 € 

 dos planos de trabalhos, de mão-de-obra, de equipamentos e cronograma financeiro, em 

suporte de papel, ajustados à nova calendarização da empreitada em apreço, com a maior 

brevidade possível. 

Junta-se ofício em conformidade. 
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Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do art.º 

33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro – Regime Jurídico das Autarquias Locais» 

Sobre o assunto o Sr. Vereador Eng.º Paulo Esteves Ferreira emitiu em 13.10.2020 o seguinte despacho: 

«À consideração do Ex.mo Sr. Presidente Dr. José Manuel Ribeiro.» 

O Ex.mo Sr. Presidente da Câmara – Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 15.10.2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.» 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea f), do n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro - Regime Jurídico das Autarquias Locais, conjugado com o disposto na 

alínea b) do n.º 1, do art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08.06, e o preconizado no n.º 4 do art.º 370.º 

do Código dos Contratos Públicos, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017 de 31.08, por 

unanimidade:  

1. Aprovar os trabalhos complementares resultantes de circunstâncias imprevisíveis e não previstas, 

no valor global de 30.603,04 € + IVA, nos termos propostos na supracitada informação. 

2. Aprovar um prazo de execução de 13 dias. 

3. Solicitar ao adjudicatário a prestação da correspondente caução;  

4. Aprovar a minuta do contrato adicional, em anexo, e que fica a fazer parte integrante da presente 

deliberação.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos de execução imediata. 

 

5.1 – PROCESSO Nº. 155-OC/2015, EM NOME DE MARCO AURÉLIO ALMEIDA VAQUEIRO  

LOCAL: RUA INFANTE D. PEDRO, 110 - CAMPO E SOBRADO  

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Marco Aurélio Almeida 

Vaqueiro, respeitante à proposta de declaração de caducidade da licença administrativa, instruída com a 

informação n.º 1073/DOT.EAT/2020, datada de 24.09.2020, cujo teor se transcreve, subscrita pelo técnico 

superior Eng.º Pedro Coelho: -«Em 28.10.2015 foi solicitada a concessão de uma licença para construção 

de um edifício de habitação unifamiliar no local supra identificado. 

A pretensão foi deferida por despacho de 15.03.2017 e em 08.05.2017 foi emitido o alvará de obras de 

demolição e construção n.º 40/2017, fixando o término do prazo para conclusão dos trabalhos em 

09.05.2019. Posteriormente, esse prazo foi prorrogado até 11.05.2020. 

Contudo, em 16.06.2020 inspecionou-se a obra em apreço, tendo-se verificado que esta não foi concluída 

dentro do prazo fixado para o efeito, encontrando-se em fase de acabamentos. 

Assim, em 09.07.2020 foi comunicado ao requerente a intenção de ser declarada a caducidade da licença 

nos termos da alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16.12, na sua atual redação, tendo sido fixado prazo de 10 dias 

para que, querendo, se pronunciasse. 

Nesta data, verifica-se que o requerente não se pronunciou sobre a intenção aludida no parágrafo anterior. 
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Face ao exposto, deve a Câmara Municipal declarar a caducidade da licença nos termos da alínea d), do n.º 

3, do artigo 71.º do RJUE, o que aqui se propõe.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

01.10.2020, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Facultado ao requerente o direito de audiência que lhe assiste nos termos 

do artigo 71.º, n.º 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de dezembro, e considerando que este não se pronunciou no prazo previsto para o efeito propõe-se 

que seja dado prosseguimento à intenção de declarar a caducidade da licença por não conclusão da obra 

no prazo fixado no alvará (artigo 71.º, n.º 3, alínea d) do RJUE) A competência para decidir sobre o assunto 

é da câmara municipal nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, na 

sua atual redação.»  

Em 13.10.2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 16.10.2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.» 

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea d) do n.º 3, conjugado com o n.º 5 do 

artigo 71º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12, na sua atual redação, por unanimidade, declarar a 

caducidade da licença administrativa nos termos da informação prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

5.2 – PROCESSO Nº. 12-OC/2017, EM NOME DE PADARIA MADALENA ROCHA, LDA 

LOCAL: RUA DA MINA, 187-195 – CAMPO E SOBRADO  

PEDIDO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Padaria Madalena Rocha, 

Lda, respeitante ao pedido de receção provisória das obras de urbanização, instruída com a informação n.º 

1094/DOT.EU/2020, datada de 08/10/2020, cujo teor se transcreve, subscrita pela técnica superior, Fátima 

Ferreira:  

«Pelo requerimento registado com o nº 23261, de 31.08.2020, foi apresentado pedido de receção de obras 

de urbanização integradas na presente operação urbanística. Analisado o pedido, informa-se: 

1. A pretensão enquadra-se nos termos do artigo 87.º do Dec. Lei n.º 555/99, de 16/12, que estabelece o 

Regime Jurídico da Urbanização Edificação (RJUE). 

2. Com o pedido foram apresentados livro de obra assinalando o encerramento da obra, termo de 

responsabilidade do diretor de fiscalização e diretor de obra. 

3. As obras de urbanização em causa referem-se às infraestruturas executadas no passeio e baia de 

estacionamento público, decorrente da proposta e condicionantes impostas no licenciamento para 
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construção da edificação, para a qual foi emitido o alvará de construção nº 30/2018, de 29.05, não tendo 

sido apresentada caução nos termos do fixado no ponto 1, do artigo 54º do RJUE. 

4. Conforme estabelece o nº 2 do art. 87º do RJUE, a receção é precedida de vistoria, a qual se realizou em 

30.09.2020. 

5. De acordo com o Auto de vistoria nº 33, anexado ao presente processo, a comissão de vistorias, concluiu 

que as obras executadas se encontram em condições de serem rececionadas provisoriamente. 

6. Pelo exposto, propõe-se o deferimento do pedido de receção provisória das obras de urbanização. 

7. Tem competência para decidir a Câmara Municipal, nos termos do n.º 1 do artigo 87.º do RJUE.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

12/10/2020, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Considerando que as infraestruturas se encontram concluídas de acordo 

com os projetos aprovados, propõe-se o deferimento do pedido de receção provisória das obras de 

urbanização. A competência para decidir sobre o assunto recai na câmara municipal nos termos do artigo 

87.º, n.º 1 do RJUE.» 

Em 13/10/2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 1 do art.º 87º do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, por unanimidade, rececionar provisoriamente as obras de urbanização com 

base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

5.3 – PROCESSO Nº. 6/2020-(02), EM NOME DE JORGE MIGUEL PINHEIRO ALVARENGA  

LOCAL: RUA PADRE ANTÓNIO PEREIRA, CAMPO E SOBRADO  

PEDIDO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Jorge Miguel Pinheiro 

Alvarenga, respeitante ao pedido de receção provisória das obras de urbanização, instruída com a 

informação n.º 1130/DOT.EU/2020, datada de 16/10/2020, cujo teor se transcreve, subscrita pela técnica 

superior, Fátima Ferreira:  

«Pelo requerimento registado com o n.º 21315 de 10.08.2020, foi apresentado o pedido de Receção 

provisória. Analisado o pedido, informa-se: 

1. Para o pedido foi oportunamente emitido alvará de obras de urbanização nº4, relativo a obras de 

urbanização para colocação de infraestruturas no subsolo de energia elétrica. Foi ainda apresentada a 

caução através da guia nº 706, de 10.02.2020, no valor de 336.00€, a que se refere o art.º 54º do RJUE. 
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2. Com os pedidos acima indicados foram apresentados livro de obra assinalando o encerramento da obra, 

termo de responsabilidade do diretor de fiscalização de obra e auto de entrega da receção de obras emitido 

pela EDP. 

3. Realizada a vistoria, é entendimento da comissão, conforme auto de vistoria n.º 38, de 14.10.2020, que 

as obras de urbanização estão concluídas e em conformidade com os respetivos projetos, não se vendo 

assim, inconveniente na receção provisória das obras de urbanização. 

4. Não foi apresentado pedido para libertação da respetiva caução, nos termos estipulados nos números 3, 

4 e 5 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16.12, que estabelece o Regime Jurídico da Urbanização 

Edificação (RJUE). 

Proposta de decisão 

Pelo exposto, propõe-se o deferimento do pedido de receção provisória das obras de urbanização. 

A decisão sobre o assunto é da competência da Câmara Municipal, nos termos do disposto nos números 4 

e 5 do artigo 54.º e artigo 87.º do RJUE.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

19/10/2020, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Concordo. Considerando que as infraestruturas se encontram concluídas de 

acordo com os projetos aprovados, propõe-se o deferimento do pedido de receção provisória das obras de 

urbanização em conformidade com o disposto no artigo 87.º do RJUE. A competência para decidir sobre a 

receção provisória ou definitiva das obras de urbanização é da Câmara Municipal considerando o disposto 

no n.º 1 do já citado artigo 87.º do RJUE.» 

Em 19/10/2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do art.º 87º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, por unanimidade, rececionar provisoriamente as obras de urbanização e consequente 

libertação da caução com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

5.4 - PROCESSO Nº. 254-OC/2018, EM NOME DE ALDI PORTUGAL – SUPERMERCADOS, LDA 

LOCAL: RUA DO VIVEIRO, N.º 42 – ALFENA 

PEDIDO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Aldi Portugal – 

Supermercados, Lda, respeitante ao pedido de receção provisória das obras de urbanização, instruída com 

a informação n.º 1149/DOT.EU/2020, datada de 21/10/2020, cujo teor se transcreve, subscrita pela técnica 

superior, Marta Ferreira:  
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«Através do requerimento registado sob o nº 28024, em 15/10/2020, foi solicitada vistoria para efeitos de 

receção provisória das obras de urbanização tituladas pelo Alvará de obras nº 20 de 19/3/2020, nos termos 

do disposto no Art.º 87º do Decreto-lei nº 555/99, de 16/12, e posteriores alterações, que estabelece o 

Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE). 

Tendo-se procedido à vistoria legalmente exigida em 21/10/2020 - cujo Auto se junta em anexo - verifica-se 

que as infraestruturas se encontram concluídas de acordo com os projetos aprovados, pelo que estão 

reunidas as condições para se proceder à receção provisória das obras de urbanização. 

O prazo de garantia das obras de urbanização é de 5 anos, nos termos do nº 5 do art. 87º do RJUE, findo 

qual o requerente deve solicitar a receção definitiva das mesmas. 

PROPOSTA DE DECISÃO 

Pelo exposto, propõe-se o deferimento do pedido de receção provisória das obras de urbanização. 

Tem competência para decidir a Câmara Municipal, nos termos do n.º 1 do art. 87º do Decreto-lei nº 555/99, 

de 16/12, e posteriores alterações.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

21/10/2020, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Concordo. Considerando que as infraestruturas se encontram concluídas de 

acordo com os projetos aprovados, propõe-se o deferimento do pedido de receção provisória das obras de 

urbanização em conformidade com o disposto no artigo 87.º do RJUE. A competência para decidir sobre a 

receção provisória ou definitiva das obras de urbanização é da Câmara Municipal considerando o disposto 

no n.º 1 do já citado artigo 87.º do RJUE.» 

Em 21/10/2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 21/10/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

 

6.1 - FIXAÇÃO DOS PREÇOS DE VENDA DE ARTIGOS DE MERCHANDISING NA OFICINA DA 

REGUEIFA E DO BISCOITO DE VALONGO  

Presente à Câmara Municipal o processo sobre o assunto em epigrafe, respeitante à fixação dos preços de 

venda de artigos de merchandising na Oficina da Regueifa e do Biscoito de Valongo, com a informação 

técnica n.º 117/DCT-ORBV/2020, datada de 19.10.2020, subscrita pelo José Henrique Rocha, Assistente 

Técnico da Divisão da Cultura e Turismo, adstrito à Oficina da Regueifa e do Biscoito de Valongo, cujo teor 

se transcreve: 

“Prestes a inaugurar, a Oficina da Regueifa e do Biscoito de Valongo será um espaço privilegiado de 

visitação, promovendo Valongo e, em concreto, uma das suas marcas identitárias: a Regueifa e o Biscoito. 

Oficina, o visitante terá a oportunidade de visualizar filmes 3D, de percorrer um circuito de visitação digital e 

interativo, de passar pela experiência de confecionar o seu próprio biscoito, para além de muitas outras 

atividades. 
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Neste espaço estará, também, disponível merchandising relacionado com a marca que se pretende 

explorar, desenvolver e promover, nomeadamente: 

T-shirt infantil; 

T-shirt adulto; 

Pegas de forno; 

Aventais de criança e chapéu de padeiro; 

Caderno de pintura A5; 

Porta chaves; 

Saco do pão; 

Bonés; 

Caneca; 

Magnéticos. 

Considerando que é necessário atribuir um valor de venda ao público destes produtos, que, com o tempo, 

surgirá a necessidade de se reporem stocks com alguma periodicidade e que poderão surgir outros artigos 

com enquadramento neste item (merchandising), que interessará adquirir, propomos a normalização da 

fórmula de cálculo do preço de venda ao público dos produtos disponíveis na Oficina da Regueifa e do 

Biscoito de Valongo, adotando-se a que está em vigor na Loja Interativa de Turismo (aprovada na 

deliberação de 10 de maio de 2018), ou seja: valor do preço de custo, acrescido de 20% e do valor do IVA à 

taxa em vigor. 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das normas conjugadas do 

artigo 33.º, nº 1, alíneas e) e cc), do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.” 

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe de Divisão de Cultura e Turismo, Dr.ª Catarina 

Magalhães, em 19.10.2020, que igualmente se transcreve: 

“Exma. Sra. Vice-Presidente, Engª Ana Maria Rodrigues 

Coloca-se à consideração Superior a normalização da fórmula de cálculo do preço de venda ao público dos 

produtos disponíveis na Oficina da Regueifa e do Biscoito de Valongo, de acordo com a proposta 

apresentada na presente informação. 

Caso mereça a sua concordância, sugere-se submeter o processo à consideração da Câmara Municipal.” 

A Sr.ª Vice-Presidente, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, em 19.10.2020, exarou a seguinte informação: 

“Concordo com o proposto. À consideração do Sr. Presidente a submissão do presente processo a reunião 

de Câmara.” 

O Exmo. Sr. Presidente, em 19.10.2020, emitiu o despacho que se transcreve: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara”. 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos das alíneas e) e cc),do artigo 33.º, nº 1, do Anexo 

I da Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro, por unanimidade, que os produtos disponíveis para venda ao 

público na Oficina da Regueifa e do Biscoito de Valongo, sejam vendidos ao preço de custo, acrescidos de 

20% e do valor do IVA à taxa legal em vigor, com base na informação técnica prestada. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

7.1 - ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL – CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES A 

TEMPO INDETERMINADO 2 ASSISTENTES OPERACIONAIS, GABINETE DE MEDICINA VETERINÁRIA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta 

supramencionada, instruído com a informação n.º 73/DJRH.URH/2020, datada de 16 de outubro de 2020, 

subscrita por Maria Fernanda da Costa, Técnica Superior, cujo teor se transcreve:  

“O Mapa de Pessoal para o ano de 2020, prevê a existência de 2 novos Postos de Trabalho, para a carreira 

de Assistente Operacional, para o Gabinete de Medicina Veterinária. 

Este procedimento é regulado pela Portaria n.º125-A/2019, de 30 de abril; Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 35/2014, de 20 de junho; Decreto Regulamentar n.º14/2008, 

de 31 de julho; Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março de 2020; Portaria nº 1553-C/2008, de 31 de 

dezembro; Decreto-Lei nº29/2001, de 03 de fevereiro. 

Neste sentido, importa caracterizar o posto de trabalho bem como o perfil pretendido dos trabalhadores que 

se pretende contratar, os requisitos de admissão e os métodos de seleção, bem como a composição do júri, 

publicitação e a tramitação do procedimento, tal como previsto nas normas legais em vigor. 

1.Caracterização dos postos de trabalho e perfis pretendidos. 

Exercício de funções previstas na carreira de carreira de Assistente Operacional, conforme descrição no 

Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho nomeadamente nas seguintes atividades: proceder à recolha de 

animais; cuidar das instalações e dos animais ali internados; fazer parte das brigadas de desinfeção e 

desinfestação; auxiliar o encarregado do canil. 

2. Requisitos de admissão: 

Podem ser admitidos ao procedimento os candidatos que reúnam os requisitos legalmente exigidos e 

identificados na publicitação dos avisos de abertura, nomeadamente, os detentores de escolaridade 

obrigatória. 

Poderão candidatar-se os indivíduos que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 

candidaturas reúnam os requisitos definidos no artigo n.º 17 da Lei Geral Trabalho funções Públicas (LTFP). 

O recrutamento efetuar-se-á nos termos do disposto no nº 4 do artigo 30.º e da alínea d) do nº 1 do artigo 

37.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, sendo aberto a 

candidatos com ou sem vínculo de emprego público. 

Os candidatos detentores de uma relação jurídica de emprego público têm que declarar a sua situação 

profissional no requerimento norma obrigatório acompanhado do devido comprovativo. 

De acordo com a alínea k) do n.º 4 do art.º 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser 

admitidos candidatos que cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 

categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 

deste Município idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se destina este procedimento. 
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Relativamente ao sistema de quotas para pessoas com deficiência, com grau de incapacidade igual ou 

superior a 60%, dar-se-á cumprimento ao previsto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto- Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro. 

3. Métodos de seleção a aplicar. 

De acordo com o estipulado no nº 1, al.s a) e b) do Art.º 36.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, são métodos de seleção obrigatórios: 

- Prova Prática de Conhecimentos; 

- Avaliação Psicológica. 

Caso o candidato tenha relação jurídica de emprego e esteja a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadora do posto em causa, são avaliados através dos seguintes métodos: 

- Avaliação Curricular; 

- Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exercício da função. 

Será ainda aplicável a todos os candidatos, nos termos do nº 4 do citado artigo 36.º, conjugado com o 

disposto na al. a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, a Entrevista Profissional de 

Seleção. 

4. Composição do Júri. 

De acordo com o estipulado no Art.º 12.º e 13.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, do diploma que 

regulamenta o procedimento concursal, o júri é designado pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara, 

devendo ser composto por 1 Presidente, 2 vogais efetivos (um vogal, que substituirá o presidente nas suas 

faltas e impedimentos) e 2 vogais suplentes. Por Despacho do Senhor presidente da Câmara, exarado na 

Informação n.º 69/DJRH/URH/2020, de 06/10/2020, foi designado o seguinte júri do presente procedimento 

concursal: 

PRESIDENTE – Médico Veterinário, Dr. Fernando Miguel Costa Rodrigues; 

VOGAIS EFETIVOS – Assistente Técnica Maria Matilde Ferreira, que substituirá o Presidente do Júri nas 

suas faltas e impedimentos, e o Técnico Superior licenciado em Gestão de Recursos Humanos e Psicologia 

do Trabalho, Dr. Nelson Nuno Magalhaes Carvalho; 

VOGAIS SUPLENTES – Assistente Técnica Ana Rosa Sousa Ferreira e o Assistente Operacional Serafim 

Alves Nunes. 

5. Publicitação dos procedimentos. 

Nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, o aviso de abertura do procedimento 

concursal será publicado na 2.ª série do Diário da República, por extrato, sendo a sua publicação integral 

publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP) e na página eletrónica do Município de Valongo em 

www.cm-valongo.pt, no qual constam todos os elementos a que se refere o n.º 4 do artigo 11.º da portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, designadamente: prazo de candidatura, 10 dias úteis contados a partir da 

data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP); requisitos formais de provimento; número 

de postos a ocupar e perfil exigido tal como consta do mapa de pessoal; composição do júri e métodos de 

seleção; documentação a apresentar pelos candidatos e outras informações consideradas relevantes. 
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5.1. Após a autorização para abertura do procedimento de seleção e recrutamento o júri elabora uma ata 

com a densificação dos métodos e critérios de seleção para avaliação dos candidatos. 

5.2. Após a aplicação dos métodos de seleção o júri elabora uma ata na qual consta a ordenação final dos 

candidatos e publica em Diário da República e na página do Município. 

6. Posicionamento remuneratório: 

O posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar será efetuado nos termos do artigo 38.º da LTFP, 

tendo como base a posição remuneratória correspondente ao nível 4 da 4.ª posição da carreira de 

Assistente Operacional, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, ao 

qual corresponde o montante pecuniário de 645,07 €. 

7. O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos de trabalhos a ocupar e para os 

efeitos do previsto nos n.ºs 3 e 4 do Art.º 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

8. O horário a praticar terá a carga horária em vigor para a administração pública, isto é 7 horas diárias e 35 

semanais. 

A presente proposta de autorização para a abertura do procedimento de seleção e recrutamento nos termos 

expressos decorre da verificação da inexistência de reservas de recrutamento, tendo em conta que as 

entidades gestoras de requalificação nas autarquias Locais (EGRAS) ainda não estão constituídas, 

assumindo as entidades elencadas no n.º 1 do art.º 15.º do Decreto-Lei nº 209/2009 a posição de EGRA e 

de acordo com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado da Administração 

local em 15 de julho de 2014, as autarquias locais estão dispensadas de consultar a direção geral da 

Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de 

recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto no art.º 24.º da Lei nº 80/2013, de 28 

de novembro, e regulamentado pela Portaria nº 48/2014, de 26 de fevereiro, pelo que declara-se não existir 

no Município de Valongo qualquer trabalhador em situação de requalificação. 

Face ao exposto, propõe-se: 

1.Que a Câmara Municipal delibere a abertura de procedimento concursal para a seleção e recrutamento de 

2 Assistentes Operacionais para o Gabinete de Medicina Veterinária, na modalidade de contrato de trabalho 

em funções públicas a tempo indeterminado, ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 

209/2009 de 3 de Setembro, nos termos informados. 

À consideração superior. A Técnica Superior”. 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe da URH, Dr. Rui Pedro Martins, em 16.10.2020: “Exmo. 

Senhor Dr. José Paiva, Chefe da DJRH. Concordo. Á consideração superior.” 

O Chefe da DJRH, Dr. José Paiva, em 16.10.2020, exarou o seguinte: “Exma. Senhora Vice-Presidente. 

Concordo. Á consideração de V.ª Exa”. 

A Ex.ma Senhora Vice-Presidente, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, exarou a 16.10.2020, o seguinte Despacho: 

“Concordo. Propõe-se a abertura do procedimento concursal nos termos da presente informação. Á 

consideração do Exmo Senhor Presidente”. 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu, em 19.10.2020, o seguinte despacho: “Concordo. Elabore-se 

minuta para ser presente à reunião de Câmara”.  
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Depois de apreciado o assunto foi deliberado, por unanimidade, a abertura de procedimento concursal 

para a seleção e recrutamento de 2 Assistentes Operacionais para o Gabinete de Medicina Veterinária, na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a tempo indeterminado, ao abrigo do disposto no 

n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 de 3 de Setembro, nos termos informados. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

7.2 - ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA A CONTRATAÇÃO A TEMPO 

INDETERMINADO – 1 TÉCNICO DE SUPERIOR, LICENCIADO EM CIÊNCIAS HISTÓRICAS; HISTÓRIA; 

GESTÃO DO PATRIMÓNIO; HISTÓRIA DA ARTE, DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta 

supramencionada, instruído com a informação n.º 74/DJRH.URH/2020, datada de 16 de outubro de 2020, 

subscrita Maria Fernanda Costa, Técnica Superior, cujo teor se transcreve:  

“Os serviços da Divisão de Cultura e Turismo manifestaram a necessidade de, no mais curto espaço de 

tempo, se proceder à abertura de procedimento concursal tendo em vista a ocupação de um dos postos de 

trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal para o ano de 2020, para a carreira/categoria de 

Técnico Superior, para 1 licenciado em uma das seguintes licenciaturas: Ciências Históricas; História; 

Gestão do Património; História da Arte. 

Este procedimento é regulado pela Portaria n.º125-A/2019, de 30 de abril; Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 35/2014, de 20 de junho; Decreto Regulamentar n.º14/2008, de 31 de 

julho; Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março; Portaria nº 1553-C/2008, de 31 de dezembro; Decreto-Lei 

nº29/2001, de 03 de fevereiro. 

Neste sentido, importa caracterizar o posto de trabalho bem como o perfil pretendido do/a trabalhador/a que 

se pretende contratar, os requisitos de admissão e os métodos de seleção, bem como a composição do júri, 

publicitação e a tramitação do procedimento, tal como previsto nas normas legais em vigor. 

1.Caracterização do posto de trabalho e perfil pretendido. 

Exercício de funções correspondentes à caracterização funcional da categoria de Técnico Superior, 

constantes no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º35/2014 de 20 de 

junho; realizar estudos e outros trabalhos de natureza técnica conducentes à definição e concretização das 

políticas Culturais e Turísticas do Município; funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 

avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e científica, que fundamentem e 

preparam a decisão; outra informação necessária ao serviço em que está integrado. O/a candidato/a a 

admitir deve ter conhecimentos e experiência em relações públicas, na coordenação de equipas e 

organização de eventos. Deve ainda ter boa capacidade de comunicação e bom relacionamento 

interpessoal. 

2. Requisitos de admissão: 



28 
 

Podem ser admitidos ao procedimento os candidatos que reúnam os requisitos legalmente exigidos e 

identificados na publicitação do aviso de abertura, os detentores de Licenciatura em Ciências Históricas; 

História; Gestão do Património; História da Arte. 

Poderão candidatar-se os indivíduos que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 

candidaturas reúnam os requisitos definidos no artigo n.º 17 da Lei Geral Trabalho funções Públicas (LTFP). 

O recrutamento efetuar-se-á nos termos do disposto no nº 4 do artigo 30.º e da alínea d) do nº 1 do artigo 

37.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, sendo aberto a 

candidatos com ou sem vínculo de emprego público. 

Os candidatos detentores de uma relação jurídica de emprego público têm que declarar a sua situação 

profissional no requerimento norma obrigatório acompanhado do devido comprovativo. 

De acordo com a alínea k) do n.º 4 do art.º 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser 

admitidos candidatos que cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 

categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 

deste Município idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se destina este procedimento. 

Relativamente ao sistema de quotas para pessoas com deficiência, com grau de incapacidade igual ou 

superior a 60%, dar-se-á cumprimento ao previsto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro. 

3. Métodos de seleção a aplicar. 

De acordo com o estipulado no nº 1, al.s a) e b) do Art.º 36.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, são métodos de seleção obrigatórios: 

- Prova de Conhecimentos; 

- Avaliação Psicológica. 

Caso o candidato tenha relação jurídica de emprego e esteja a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadora do posto em causa, são avaliados através dos seguintes métodos, nos termos do 

nº 2, al.s a) e b) do Art.º 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: 

- Avaliação Curricular; 

- Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exercício da função. 

Será ainda aplicável a todos os candidatos, nos termos do nº 4 do citado artigo 36.º, conjugado com o 

disposto na al. a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, a Entrevista Profissional de 

Seleção.  

4. Composição do Júri. 

De acordo com o estipulado no Art.º 12.º e 13.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, do diploma que 

regulamenta o procedimento concursal, o júri é designado pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara, 

devendo ser composto por 1 Presidente, 2 vogais efetivos (um vogal, que substituirá o presidente nas suas 

faltas e impedimentos) e 2 vogais suplentes. Por Despacho do Senhor presidente da Câmara, exarado na 

Informação n.º 70/DJRH/URH/2020, de 08/10/2020, foi designado o seguinte júri do presente procedimento 

concursal: 

PRESIDENTE – A Chefe da Divisão de Cultura e Turismo, Dra. Maria Catarina Nunes Paiva Magalhães; 
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VOGAIS EFETIVOS – O Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, Dr. José Amadeu Guedes de 

Paiva, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e o Chefe da Unidade de 

Recursos Humanos, Dr. Rui Pedro Gomes Martins; 

VOGAIS SUPLENTES – A Chefe da Unidade de Ação Cultural e Turismo, Dra. Luísa Antónia Sousa Aguiar 

Teixeira e a Técnica Superior Licenciada em Gestão de Recursos Humanos e Psicologia, Dra. Maria 

Fernanda da Costa. 

5. Publicitação do procedimento. 

Nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, o aviso de abertura do procedimento 

concursal será publicado na 2.ª série do Diário da República, por extrato, sendo a sua publicação integral 

publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP) e na página eletrónica do Município de Valongo em 

www.cm-valongo.pt, no qual constam todos os elementos a que se refere o n.º 4 do artigo 11.º da portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, designadamente: Prazo de candidatura: 10 dias úteis contados a partir da 

data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP); requisitos formais de provimento; número 

de postos a ocupar e perfil exigido tal como consta do mapa de pessoal; composição do júri e métodos de 

seleção; documentação a apresentar pelos candidatos e outras informações consideradas relevantes. 

5.1. Após a autorização para abertura do procedimento de seleção e recrutamento o júri elabora uma ata 

com a densificação dos métodos e critérios de seleção para avaliação dos candidatos. 

5.2. Após a aplicação dos métodos de seleção o júri elabora uma ata na qual consta a ordenação final dos 

candidatos e publica em Diário da República e na página do Município. 

6. Posicionamento remuneratório:  

O posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar será efetuado nos termos do artigo 38.º da LTFP, 

tendo como base a posição remuneratória correspondente ao nível 15 da 2.ª posição da carreira de Técnico 

Superior, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, ao qual 

corresponde o montante pecuniário de 1205,08 €. 

7. O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos de trabalhos a ocupar e para os 

efeitos do previsto nos n.ºs 3 e 4 do Art.º 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

8 O horário a praticar terá a carga horária em vigor para a administração pública, isto é, 7 horas diárias e 35 

semanais. 

A presente proposta de autorização para a abertura do procedimento de seleção e recrutamento nos termos 

expressos decorre da verificação da inexistência de reservas de recrutamento, tendo em conta que as 

entidades gestoras de requalificação nas autarquias Locais (EGRAS) ainda não estão constituídas, 

assumindo as entidades elencadas no n.º 1 do art.º 15.º do Decreto-Lei nº 209/2009 a posição de EGRA e 

de acordo com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado da Administração 

local em 15 de julho de 2014, as autarquias locais estão dispensadas de consultar a direção geral da 

Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de 

recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto no art.º 24.º da Lei nº 80/2013, de 28 
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de novembro, e regulamentado pela Portaria nº 48/2014, de 26 de fevereiro, pelo que declara-se não existir 

no Município de Valongo qualquer trabalhador em situação de requalificação. 

Face ao exposto, propõe-se:  

1.Que a Câmara Municipal delibere a abertura de procedimento concursal para a seleção e recrutamento de 

1 Técnico Superior licenciado em Ciências Históricas, História, Gestão do Património e História da Arte, 

para a Divisão de Cultura e Turismo, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a tempo 

indeterminado, ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 de 3 de Setembro, 

nos termos informados. À consideração superior. A Técnica Superior” 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe da URH, Dr. Rui Pedro Martins, em 16.10.2020: “Exmo. 

Senhor Dr. José Paiva, Chefe da DJRH. Concordo. Á consideração superior.” 

O Chefe da DJRH, Dr. José Paiva, em 16.10.2020, exarou o seguinte: “Exma. Senhora Vice-Presidente. 

Concordo. Á consideração de V.ª Exa”. 

A Ex.ma Senhora Vice-Presidente, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, exarou a 16.10.2020, o seguinte Despacho: 

“Concordo. Propõe-se a abertura do procedimento concursal nos termos da presente informação. Á 

consideração do Ex.mo Senhor Presidente para eventual agendamento para a reunião de Câmara”. 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu, em 19.10.2020, o seguinte despacho: “Concordo. Elabore-se 

minuta para ser presente à reunião de Câmara”.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, por unanimidade, a abertura de procedimento concursal 

para a seleção e recrutamento de 1 Técnico Superior, licenciado em Ciências Histórias; História; Gestão do 

Património; História da Arte para a Divisão de Cultura e Turismo, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas a tempo indeterminado, ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 

209/2009 de 3 de Setembro, nos termos informados. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

7.3 - ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA A CONTRATAÇÃO A TEMPO 

INDETERMINADO – 1 TÉCNICO DE SUPERIOR, LICENCIADO EM CONTABILIDADE E 

ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO FINANCEIRA E APROVISIONAMENTO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta 

supramencionada, instruído com a informação n.º 76/DJRH.URH/2020, datada de 16 de outubro de 2020, 

subscrita Maria Fernanda Costa, Técnica Superior, cujo teor se transcreve:  

“Os serviços da Divisão Financeira e Aprovisionamento manifestaram a necessidade de, no mais curto 

espaço de tempo, se proceder à abertura de procedimento concursal tendo em vista a ocupação do posto 

de trabalho previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal para o ano de 2020, para a carreira/categoria de 

Técnico Superior, para 1 licenciado em Contabilidade e Administração. 

Este procedimento é regulado pela Portaria n.º125-A/2019, de 30 de abril; Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 35/2014, de 20 de junho; Decreto Regulamentar n.º14/2008, 

de 31 de julho; Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março de 2020; Portaria nº 1553-C/2008, de 31 de 

dezembro; Decreto-Lei nº29/2001, de 03 de fevereiro. 
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Neste sentido, importa caracterizar o posto de trabalho bem como o perfil pretendido do/a trabalhador/a que 

se pretende contratar, os requisitos de admissão e os métodos de seleção, bem como a composição do júri, 

publicitação e a tramitação do procedimento, tal como previsto nas normas legais em vigor. 

1.Caracterização do posto de trabalho e perfil pretendido. 

Exercício de funções correspondentes à caracterização funcional da categoria de Técnico Superior, 

constantes no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de 

junho. O/a candidato/a a admitir deve ter conhecimentos e experiência na conferência de propostas de 

despesa apresentadas pelos diferentes serviços, procedendo à verificação das condições legais e à 

respetiva cabimentação orçamental; Proceder ao registo contabilístico de todas as fases relativas à 

execução da despesa e da receita; Contabilizar faturas conferidas e proceder à reconciliação entre os 

extratos das contas correntes dos fornecedores e da Autarquia; Submeter a autorização superior os 

pagamentos a efetuar; Conferir diariamente todo o processo administrativo relacionado com os pagamentos 

e recebimentos e colaborar nos balanços periódicos à Tesouraria; Registo e controlo das cauções e 

garantias bancarias; Promover o cumprimento atempado das obrigações fiscais e parafiscais; Colaborar 

com o serviço de Inventário e Património Municipal; Formular propostas inovadoras ao nível do sistema de 

planeamento interno, métodos e processos de trabalho, que resolvam problemas não previstos. 

2. Requisitos de admissão: 

Podem ser admitidos ao procedimento os candidatos que reúnam os requisitos legalmente exigidos e 

identificados na publicitação do aviso de abertura, os detentores de Licenciatura em Contabilidade e 

Administração. 

Poderão candidatar-se os indivíduos que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 

candidaturas reúnam os requisitos definidos no artigo n.º 17 da Lei Geral Trabalho funções Públicas (LTFP). 

O recrutamento efetuar-se-á nos termos do disposto no nº 4 do artigo 30.º e da alínea d) do nº 1 do artigo 

37.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, sendo aberto a 

candidatos com ou sem vínculo de emprego público. 

Os candidatos detentores de uma relação jurídica de emprego público têm que declarar a sua situação 

profissional no requerimento norma obrigatório acompanhado do devido comprovativo. 

De acordo com a alínea k) do n.º 4 do art.º 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser 

admitidos candidatos que cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 

categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 

deste Município idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se destina este procedimento. 

Relativamente ao sistema de quotas para pessoas com deficiência, com grau de incapacidade igual ou 

superior a 60%, dar-se-á cumprimento ao previsto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro. 

3. Métodos de seleção a aplicar. 

De acordo com o estipulado no nº 1, al.s a) e b) do Art.º 36.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, são métodos de seleção obrigatórios: 



32 
 

- Prova de Conhecimentos; 

- Avaliação Psicológica. 

Caso o candidato tenha relação jurídica de emprego e esteja a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadora do posto em causa, são avaliados através dos seguintes métodos, nos termos do 

nº 2, al.s a) e b) do Art.º 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: 

- Avaliação Curricular; 

- Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exercício da função. 

Será ainda aplicável a todos os candidatos, nos termos do nº 4 do citado artigo 36.º, conjugado com o 

disposto na al. a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, a Entrevista Profissional de 

Seleção.  

4. Composição do Júri. 

De acordo com o estipulado no Art.º 12.º e 13.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, do diploma que 

regulamenta o procedimento concursal, o júri é designado pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara, 

devendo ser composto por 1 Presidente, 2 vogais efetivos (um vogal, que substituirá o presidente nas suas 

faltas e impedimentos) e 2 vogais suplentes. Por Despacho do Senhor presidente da Câmara, exarado na 

Informação n.º 75/DJRH/URH/2020, de 16/10/2020, foi designado o seguinte júri do presente procedimento 

concursal: 

PRESIDENTE – A Chefe da Divisão Financeira e Aprovisionamento, Dra. Ana Maria Moura dos Santos; 

VOGAIS EFETIVOS – A Técnica Superior, Dra. Telma Lúcia Pinto Moreira Maia, que substituirá o 

Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e o Chefe da Unidade de Recursos Humanos, Dr. Rui 

Pedro Gomes Martins; 

VOGAIS SUPLENTES – O Técnico Superior Licenciado em Gestão de Recursos Humanos e Psicologia, Dr. 

Nelson Nuno Magalhães de Carvalho e a Técnica Superior Dra. Ana Maria Dias Lopes Oliveira. 

5. Publicitação do procedimento. 

Nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, o aviso de abertura do procedimento 

concursal será publicado na 2.ª série do Diário da República, por extrato, sendo a sua publicação integral 

publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP) e na página eletrónica do Município de Valongo em 

www.cm-valongo.pt, no qual constam todos os elementos a que se refere o n.º 4 do artigo 11.º da portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, designadamente: Prazo de candidatura: 10 dias úteis contados a partir da 

data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP); requisitos formais de provimento; número 

de postos a ocupar e perfil exigido tal como consta do mapa de pessoal; composição do júri e métodos de 

seleção; documentação a apresentar pelos candidatos e outras informações consideradas relevantes. 

5.1. Após a autorização para abertura do procedimento de seleção e recrutamento o júri elabora uma ata 

com a densificação dos métodos e critérios de seleção para avaliação dos candidatos. 

5.2. Após a aplicação dos métodos de seleção o júri elabora uma ata na qual consta a ordenação final dos 

candidatos e publica em Diário da República e na página do Município. 

6. Posicionamento remuneratório: 
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O posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar será efetuado nos termos do artigo 38.º da LTFP, 

tendo como base a posição remuneratória correspondente ao nível 15 da 2.ª posição da carreira de Técnico 

Superior, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, ao qual 

corresponde o montante pecuniário de 1205,08 €. 

7. O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos de trabalhos a ocupar e para os 

efeitos do previsto nos n.ºs 3 e 4 do Art.º 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

8 O horário a praticar terá a carga horária em vigor para a administração pública, isto é, 7 horas diárias e 35 

semanais. 

A presente proposta de autorização para a abertura do procedimento de seleção e recrutamento nos termos 

expressos decorre da verificação da inexistência de reservas de recrutamento, tendo em conta que as 

entidades gestoras de requalificação nas autarquias Locais (EGRAS) ainda não estão constituídas, 

assumindo as entidades elencadas no n.º 1 do art.º 15.º do Decreto-Lei nº 209/2009 a posição de EGRA e 

de acordo com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado da Administração 

local em 15 de julho de 2014, as autarquias locais estão dispensadas de consultar a direção geral da 

Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de 

recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto no art.º 24.º da Lei nº 80/2013, de 28 

de novembro, e regulamentado pela Portaria nº 48/2014, de 26 de fevereiro, pelo que declara-se não existir 

no Município de Valongo qualquer trabalhador em situação de requalificação. 

Face ao exposto, propõe-se:  

1.Que a Câmara Municipal delibere a abertura de procedimento concursal para a seleção e recrutamento de 

1 Técnico Superior licenciado em Contabilidade e Administração, para a Divisão Financeira e 

Aprovisionamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a tempo indeterminado, ao 

abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 de 3 de Setembro, nos termos 

informados.-À consideração superior. A Técnica Superior.” 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe da URH, Dr. Rui Pedro Martins, em 16.10.2020: “Exmo. 

Senhor Dr. José Paiva, Chefe da DJRH. Concordo. Á consideração superior.” 

O Chefe da DJRH, Dr. José Paiva, em 16.10.2020, exarou o seguinte: “Exma. Senhora Vice-Presidente. 

Concordo. Á consideração de V.ª Exa”. 

A Ex.ma Senhora Vice-Presidente, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, exarou a 16.10.2020, o seguinte Despacho: 

“Concordo. Propõe-se a abertura do procedimento concursal nos termos da presente informação. Á 

consideração do Ex.mo Senhor Presidente para eventual agendamento para a reunião de Câmara”. 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu, em 19.10.2020, o seguinte despacho: “Concordo. Elabore-se 

minuta para ser presente à reunião de Câmara”.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, por unanimidade, a abertura de procedimento concursal 

para a seleção e recrutamento de 1 Técnico Superior, licenciado em Contabilidade e Administração para a 

Divisão Financeira e Aprovisionamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a 
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tempo indeterminado, ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 de 3 de 

Setembro, nos termos informados. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

8.1 – ASSUNTO: FIXAÇÃO DAS TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI), 

REFERENTES A 2021, A APLICAR AOS VALORES PATRIMONIAIS TRIBUTÁRIOS DOS PRÉDIOS 

URBANOS  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta da fixação das 

taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), referentes a 2021, a aplicar aos valores patrimoniais 

tributários dos prédios urbanos, instruído com a informação técnica n.º 13/DFA/2020, datada de 19/10/2020, 

subscrita pela Chefe da Divisão Financeira e Aprovisionamento, Dra. Ana Maria Moura dos Santos, cujo 

teor se transcreve: 

“ O Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) incide sobre o valor tributário dos prédios rústicos e urbanos 

situados no território português e constitui receita dos Municípios onde os mesmos se localizam, conforme 

definido no art.º 1.º do Código do IMI, aprovado pelo Decreto – Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, na sua 

redação atual. 

O art.º 112.º, n.º 1 do mencionado dispositivo legal, estipulado que as taxas do imposto a aplicar são as 

seguintes:  

- Prédios rústicos: 0,8%; 

- Prédios urbanos: de 0,3% a 0,45%. 

O n.º 5 do art.º 112.º do Código do IMI refere que os Municípios, mediante deliberação da Assembleia 

Municipal, fixam a taxa a aplicar em cada ano, dentro dos intervalos previstos, para os prédios urbanos. 

O art.º 112º-A prevê que “os municípios, mediante deliberação da assembleia municipal, podem fixar uma 

redução da taxa do imposto municipal sobre imóveis que vigorar no ano a que respeita o imposto, a aplicar 

ao prédio ou parte de prédio urbano destinado a habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do 

seu agregado familiar, e que seja efetivamente afeto a tal fim, atendendo ao número de dependentes que, 

nos termos do Código do IRS, compõem o respetivo agregado familiar, de acordo com a seguinte tabela”: 

n.º de 
dependentes            

a cargo

Dedução fixa 
(em €)

1 20,00

2 40,00

3 ou mais 70,00  

Para efeitos da fixação do IMI e nos termos do n.º 14 do art.º 112º, na sua redação atual, a comunicação 

junto da Autoridade Tributária e Aduaneira das taxas a vigorar no ano 2020, deverá ocorrer até 31 de 

dezembro do corrente ano, aplicando-se a taxa mínima referida na alínea c) do n.º 1 caso as comunicações 

não sejam recebidas até àquela data. 

A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, que estabelece o regime financeiro das 

autarquias locais e das entidades intermunicipais, refere no art.º 23, n.º 1, alínea a) que é receita das 
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freguesias “O produto da receita do IMI sobre prédios rústicos e uma participação no valor de 1% da receita 

de IMI sobre prédios urbanos”.  

Desde o passado mês de março, o país tem vindo a combater os danos sociais e económicos provocados 

pela pandemia COVID 19, com todos os meios ao seu dispor, nomeadamente através de benefícios 

concedidos aos agregados familiares e ao tecido empresarial, de forma a minorar os efeitos restritivos ao 

funcionamento da vida em comunidade e das atividades económicas, culturais e sociais.  

Muitos agregados familiares foram atingidos por situações de desemprego ou de redução de rendimentos e 

diversas empresas tiveram de fechar ou reduzir a atividade, com todos os custos que daí advêm. 

Face a este cenário e atendendo à comprovada redução de rendimentos das famílias e restantes agentes 

económicos, sugere-se a redução da taxa do IMI para 0,39%, aplicável a prédios urbanos. 

Assim sendo e no intuito de mitigar os efeitos provocados por esta situação sem precedentes que se vive 

atualmente, propõe-se: 

1. A fixação para 2022 da taxa de 0,39% para os prédios urbanos. 

2. Fixação da dedução do IMI, atendendo ao número de dependentes do agregado familiar, conforme 

previsto no art.º 112.º-A do Código do IMI, a saber: 

n.º de 
dependentes            

a cargo

Dedução fixa 
(em €)

1 20,00

2 40,00

3 ou mais 70,00  

3. A majoração, nos termos do nº 8 do artigo 112º do CIMI, em 30% da taxa aplicável a prédios urbanos 

degradados, considerando-se como tais os que face ao seu estado de conservação não cumpram 

satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens; 

4. A majoração pelo dobro, nos termos do nº 9 do artigo 112º do CIMI, da taxa aplicável aos prédios rústicos 

com áreas florestais que se encontrem em situação de abandono, não podendo da aplicação desta 

majoração resultar uma coleta de imposto inferior a 20 euros por cada prédio abrangido. 

5. Que a taxa referida no ponto 1. seja elevada anualmente ao triplo, nos casos de prédios urbanos que se 

encontrem devolutos há mais de um ano e de prédios em ruínas, nos termos do n.º 3, do art.º 112.º do CIMI. 

Cabe à Câmara submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto 

na alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33º e da alínea d) do n.º 1 do art.º 25º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual.” 

Sobre o assunto o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, em 19/10/2020, emitiu o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.” 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que estão a viver uma época 

muito especial em que há constrangimentos +ara as famílias e para as empresas, portanto entenderam, e 

porque a Câmara tem uma situação financeira melhor, embora seja um esforço que vão fazer, pois o apoio 
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que vão dar às famílias e às empresas implica uma perda de muito dinheiro, com a redução do IMI de 0,409 

para 0,390 significa uma redução de 5% da receita.  

A Câmara Municipal não pode perder capacidade para continuar a ajudar os mais carenciados, que 

precisam que a Câmara Municipal tenha condições, abdicam de receita, mas têm que o fazer com cautela 

para não perder a capacidade de fazer aquilo que são as suas competências. 

Disse de seguida que a Câmara não tem falhado, em época de pandemia tem tido condições de ajudar, 

podem dizer que é pouco, podem dar um apoio pequeno, mas é um apoio. 

Quando se fazem mudanças radicais nos impostos não servem a ninguém porque depois criam problemas 

e muitas vezes deixam de ter recursos e têm de cortar. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que ao longo dos anos houve crises económicas 

e financeiras, houve a Troika, uma receção económica, perda de emprego e o PSD sempre alertou que o 

IMI devia reduzir, ir de encontro à perda de rendimento, de emprego dos munícipes do Concelho, e o 

senhor Presidente disse sempre que não que eram populistas, eleitoralistas e era descabido, com a reduç 

Ao do IMI vai de encontro com aquilo que propuseram.  

Relativamente à penalização para os prédios devolutos gostaria de saber se houve prédios onde foi 

aplicada.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que é uma decisão que é 

transmitida às Finanças que depois tem um mecanismo para a sua aplicação, será uma questão que terá de 

verificar.  

 

Analisado devidamente o assunto, foi deliberado por unanimidade, propor à Assembleia Municipal, nos 

termos da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º e da alínea d) do n.º 1 do art.º 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro: 

1. A fixação para 2021 da taxa de 0,39% para os prédios urbanos. 

2. Fixação da dedução do IMI, atendendo ao número de dependentes do agregado familiar, conforme 

previsto no art.º 112.º-A do Código do IMI: 1 dependente: redução de 20,00€: 2 dependentes: redução de 

40,00€ e 3 ou mais dependente: redução de 70,00€. 

3. A majoração, nos termos do nº 8 do artigo 112º do CIMI, em 30% da taxa aplicável a prédios urbanos 

degradados, considerando-se como tais os que face ao seu estado de conservação não cumpram 

satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens; 

4. A majoração pelo dobro, nos termos do nº 9 do artigo 112º do CIMI, da taxa aplicável aos prédios rústicos 

com áreas florestais que se encontrem em situação de abandono, não podendo da aplicação desta 

majoração resultar uma coleta de imposto inferior a 20 euros por cada prédio abrangido. 

5. Que a taxa referida no ponto 1. seja elevada ao triplo, nos casos de prédios urbanos que se encontrem 

devolutos há mais de um ano e de prédios em ruínas, nos termos do n.º 3, do art.º 112.º do CIMI. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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8.2 -ASSUNTO: PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS A APLICAR AOS RENDIMENTOS DO ANO DE 

2021 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de participação 

variável no IRS a aplicar aos rendimentos do ano de 2021, instruído com a informação técnica n.º 

12/DFA/2020, datada de 19/10/2020, subscrita pela Chefe da Divisão Financeira e Aprovisionamento, Dra. 

Ana Maria Moura dos Santos, cujo teor se transcreve: 

“ O n.º 1 do art.º 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, estabelece que o 

Município tem direito, em cada ano, a uma participação variável, até 5%, no Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Singulares (IRS), dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na respetiva circunscrição 

territorial, relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior, calculada sobre a respetiva coleta líquida 

das deduções previstas no n.º 1 do art.º 78º do Código do IRS. 

Refere ainda o n.º 2 do art.º 26.º que a participação depende de deliberação sobre a percentagem de IRS 

pretendida pela Autarquia e que a mesma deverá ser comunicada por via eletrónica à Autoridade Tributária, 

até 31 de dezembro do ano anterior àquele a que respeitam os rendimentos. 

O n.º 3 do mesmo artigo estipula que na ausência da deliberação ou da comunicação referida no número 

anterior, o município tem direito a uma participação de 5% no IRS.  

Assim, a taxa a incidir sobre os rendimentos de 2021, que corresponderá à receita a arrecadar pelo 

Município em 2022, terá de ser fixada e posteriormente comunicada até 31 de dezembro de 2020. 

No intuito de continuar a assegurar a necessária estabilidade orçamental, propõe-se manter a fixação da 

taxa de 5% como participação variável no IRS, a incidir sobre os rendimentos de 2021. 

A aprovação da referida taxa é da competência da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, nos 

termos da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33º e da alínea c) do n.º 1 do art.º 25º, ambos do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que relativamente ao IRS se mantém a taxa de 

5%, considerando que há suporte financeiro deveriam reduzir o IRS e ajudar no equilíbrio económico e 

financeiro do Concelho.  

 

Analisado devidamente o assunto, foi deliberado por maioria, propor à Assembleia Municipal a fixação da 

taxa de 5% relativa à participação variável no IRS, a aplicar aos rendimentos de 2021, nos termos da alínea  

ccc) do n.º 1 do art.º 33.º e da alínea c) do n.º 1 do art.º 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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Votaram contra os senhores vereadores eleitos pelo PPD/PSD Sr. José António Silva e Eng.º Miguel 

Teixeira.  

 

8.3 - LANÇAMENTO DE DERRAMA SOBRE O LUCRO TRIBUTÁVEL DE 2020, A COBRAR NO ANO 

2021 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de lançamento 

de derrama sobre o lucro tributável de 2020, a cobrar no ano 2021, instruído com a informação técnica n.º 

11/DFA/2020, datada de 19/10/2020, subscrita pela Chefe da Divisão Financeira e Aprovisionamento, Dra. 

Ana Maria Moura dos Santos, cujo teor se transcreve: 

“ De acordo com o estipulado no n.º 1 do art.º 18º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime financeiro 

das autarquias locais e das entidades intermunicipais), na sua redação atual, os Municípios podem deliberar 

anualmente lançar uma derrama, de duração anual e que vigora até nova deliberação, até ao limite máximo 

de 1,5% sobre o lucro tributável sujeito e não isento de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

(IRC), que corresponda à proporção do rendimento gerado na sua área geográfica por sujeitos passivos 

residentes em território português que exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, 

industrial ou agrícola e não residentes com estabelecimento estável nesse território. 

O n.º 24 do artigo supramencionado prevê que a assembleia municipal pode, sob proposta da câmara 

municipal, deliberar lançar uma taxa reduzida de derrama para os sujeitos passivos com um volume de 

negócios no ano anterior que não ultrapasse 150 000€. 

Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, autorizar o lançamento da derrama em 

conformidade com o disposto  na alínea d), do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual. 

Atendendo ainda ao disposto no n.º 17 do art.º 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, a deliberação 

mencionada no n.º 1 do mesmo artigo terá obrigatoriamente de ser comunicada à Autoridade Tributária, por 

via eletrónica, até 31 de dezembro do respetivo período de tributação por parte dos serviços competentes 

do Estado. 

Nos casos em que a necessária comunicação seja recebida para além do prazo estabelecido, a liquidação e 

cobrança da derrama será efetuada com base na taxa e benefícios fiscais que estiverem em vigor naquela 

data (n.º 18 do art.º 18º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual). 

Com a finalidade de garantir a manutenção da estabilidade financeira e de acordo com as metas 

estabelecidas, sem, no entanto deixar de ter em consideração a situação excecional gerada pela pandemia 

COVID 19, propõe-se que para 2021 seja lançada uma derrama de 1,5% sobre o lucro tributável de 2020 

sujeito e não isento de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), bem como fixar a taxa 

reduzida de 1% para os sujeitos passivos com um volume de negócios em 2020 inferior a 150.000€. 

A aprovação do lançamento da derrama é da competência da Assembleia Municipal, sob proposta da 

Câmara, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33º e da alínea d) do n.º 1 do art.º 25º, ambos do Anexo 

I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  
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«Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

Analisado devidamente o assunto, foi deliberado por unanimidade, propor à Assembleia Municipal o 

lançamento de derrama, a vigorar em 2021, na percentagem de 1,5% sobre o lucro tributável de 2020 

sujeito e não isento de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), bem como a taxa 

reduzida de 1,00% para os sujeitos passivos com um volume de negócios em 2020 inferior a 150.000€, nos 

termos da alínea  ccc) do n.º 1 do art.º 33.º e da alínea d) do n.º 1 do art.º 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

8.4 - ASSUNTO: FIXAÇÃO DA TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM (TMDP) PARA 

VIGORAR NO ANO 2021 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de fixação da 

Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) para vigorar no ano 2021, instruído com a informação 

técnica n.º 14/DFA/2020, datada de 19/10/2020, subscrita pela Chefe da Divisão Financeira e 

Aprovisionamento, Dra. Ana Maria Moura dos Santos, cujo teor se transcreve: 

“ A Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro – Lei das Comunicações Eletrónicas  - na sua redação atual, permite 

às Autarquias a possibilidade de cobrar uma Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP), como 

contrapartida dos direitos e encargos relativos à implementação, passagem e atravessamento de sistemas, 

equipamentos e demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações 

eletrónicas acessíveis ao público, em local fixo, para todos os clientes finais do Município. 

Segundo  as alíneas a) e b) do n.º 3 do art.º 106º da supra mencionada Lei, a TMDP é calculada com base 

na aplicação de um percentual sobre o total da faturação mensal emitida pelas empresas correspondentes, 

para todos os clientes finais do Município e deve ser aprovada, anualmente, até 31 de dezembro do ano 

anterior a que se destina a sua vigência, sendo que não pode ultrapassar os 0,25%. 

 Refere ainda o n.º 4 do mesmo normativo que nos municípios em que seja cobrada a TMDP, as empresas 

que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, em local fixo, são as 

responsáveis pelo seu pagamento. 

A cobrança e entrega mensal às Autarquias das receitas provenientes da aplicação da TMDP bem como 

todos os procedimentos a adotar pelas empresas prestadoras dos serviços mencionados estão definidos no 

Regulamento n.º 38/2004, publicado na II Série do Diário da República, n.º 230, de 29 de setembro. 

Deste modo, detendo o Município toda a legitimidade para proceder à fixação da taxa em apreço propõe-se, 

salvo melhor opinião, que seja fixado o percentual de 0,25% relativo à Taxa Municipal de Direitos de 

Passagem, para vigorar no ano 2021. 

Cabe à Câmara Municipal submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo 

do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33º e da alínea b) do n.º 1 do art.º 25º, ambos do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.” 

Sobre o assunto o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, em 19/10/2020, emitiu o seguinte despacho:  
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“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.” 

Analisado devidamente o assunto, foi deliberado por unanimidade, propor à Assembleia Municipal a 

fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem em 0,25% para vigorar em 2021, nos termos da alínea 

ccc) do n.º 1 do art.º 33.º e da alínea b) do n.º 1 do art.º 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

9.1 - PROJETO PILOTO DE DESMATERIALIZAÇÃO DE MANUAIS ESCOLARES (PPDME) – APOIO 

PARA EMPRÉSTIMO DE COMPUTADORES E PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE CADERNOS DE FICHAS 

EM PAPEL – RATIFICAÇÃO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Projeto Piloto de 

Desmaterialização de Manuais Escolares (PPDME) – Apoio para empréstimo de computadores e proposta 

de aquisição de cadernos de fichas em papel“, instruído com a informação técnica n.º 11083/2020, datada 

de 09/10/2020, subscrita por Raquel Susana Castro Pinheiro Branco, Técnica Superior, cujo teor se 

transcreve:  

“Sem dúvida que a pandemia da COVID-19 mudou a vida escolar e obrigou-nos a acelerar a transição para 

o digital, pois as medidas de isolamento social fecharam escolas, trazendo o ensino à distância para 

milhares de alunos. Escolas, professores, alunos e encarregados de educação tiveram que adaptar-se a 

esta modalidade de ensino.  

Por tal facto, em finais de julho do corrente ano, foi anunciado pelo Sr. Ministro da Educação, Tiago 

Brandão, um conjunto de medidas no âmbito do arranque do ano letivo, privilegiando o ensino à distância 

mas acautelando a possibilidade de se voltar a recorrer ao ensino misto (presencial e ensino à distância). 

Para além disso, e no âmbito do Plano Nacional de Transição Digital, adiantou que este ano letivo iria 

avançar um projeto piloto de Desmaterialização de Manuais Escolares (PPDME).  

Ainda que os manuais escolares digitais não sejam uma novidade completa, pois em anos anteriores este 

recurso já foi usados em algumas escolas públicas, e desconhecendo-se a evolução da pandemia prevê-se 

a continuidade das aulas virtuais no ano letivo 2020/2021. Tendo em conta este cenário, a Direção Geral de 

Estabelecimentos de Ensino (DGESTE) publicou um conjunto de orientações para a organização do ano 

letivo 2020/2021 de forma a apoiar a retoma das atividades letivas e não letivas em condições de 

segurança, salvaguardando o direito de todos à educação.  

Sobre este projeto piloto (PPDME) importa referir que é constituído por doze (12) estabelecimentos de 

ensino com manuais digitais vão ser escolas de diferentes contextos socioeconómicos e os objetivos 

primordiais da ação consistem em:  

. Desenvolver as competências digitais dos alunos;  

. Desenvolver literacias múltiplas, através da capacidade de comunicação em diferentes modalidades, do 

desenvolvimento de pensamento computacional e do sentido crítico;  

. Promover a exploração de recursos educativos múltiplos, que permitem explorar diferentes interesses e 

adequar os recursos a necessidades específicas;  
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. Responder a questões de âmbito geral, como a resposta efetiva à sustentabilidade ambiental e aos 

problemas de excesso de peso nas mochilas.  

A utilização destes recursos digitais funciona através da app EV Smart Book (para utilização no telemóvel) 

e através da app EV Smart Book Tablet (para utilização no tablet), onde os alunos têm acesso quer ao 

conteúdo do manual como também aos recursos associados em contexto de aula.  

O processo de desmaterialização dos manuais digitais assenta na atribuição de licenças digitais aos 

alunos/ professores, que disporão de um conjunto alargado de recursos educativos (manual, recursos 

específicos on-line, recursos do ano, plataformas digitais, entre outras ferramentas de trabalho), suportadas 

em equipamentos (computadores) que serão entregues aos alunos e professores, na lógica de utilização 

dos manuais escolares (empréstimo).  

Os alunos utilizarão o equipamento na escola e em casa, sendo garantido que todos os equipamentos 

serão portadores de acesso à internet através de cartão de dados integrado, pelo que não necessitarão de 

ligação às redes WIFI. Os alunos terão acesso aos respetivos manuais adotados e às respetivas fichas de 

trabalho. Todos os professores titulares de turma, de apoio e da educação especial, que lecionem as turmas 

envolvidas no projeto piloto terão a formação necessária logo no início do mês de setembro. A 

implementação deste projeto piloto terá o acompanhamento e monitorização sistemática da Direção Geral 

de Educação.  

Importa sublinhar, no entanto, que os cadernos de atividades, em formato de papel, são de extrema 

importância para os alunos do 1.º ciclo. É necessário que as crianças continuem a manipular este tipo de 

recurso, para que possam desenvolver a sua motricidade fina e a sua caligrafia, pelo que a aquisição de 

cadernos de atividades em papel se tornou uma necessidade insubstituível e requerida por todos os 

envolvidos no programa piloto.  

Assim, considerando que:  

1.O Agrupamento de Escolas Vallis Longus foi um dos agrupamentos convidados pelo Senhor Secretário de 

Estado Adjunto e da Educação (SEAE), a integrar o referido projeto piloto;  

2.Foi proposto e aceite a integração do 3º ano do Agrupamento de Escolas de Vallis Longus tendo em 

consideração o número de alunos e docentes envolvidos, num total de 229 alunos;  

3.No âmbito do PPDME aos alunos e docentes será atribuído, a título de empréstimo, o material informático 

necessário para o acesso aos manuais e fichas de trabalho em papel;  

4.Que a educação é uma das principais atribuições do município, estando consagrada na alínea d) do n.º 2 

do art.º 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  

5.Ainda, nos termos da al. u) do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é da 

competência da câmara municipal, “Promover a oferta de cursos de ensino e formação profissional dual, no 

âmbito do ensino não superior, e apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da 

saúde e prevenção das doenças”;  
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. Que o processo de universalização da escola digital está em curso para o próximo ano letivo, incluindo o 

acesso e a utilização de recursos didáticos e educativos digitais e disponibilização de computadores;  

Ainda no âmbito do Plano Nacional de Transição Digital, prevê-se que o Ministério da Educação atribua 

os equipamentos informáticos a todos os alunos em 2 fases pelo que no arranque do ano escolar e como 

forma de salvaguardar de todas as condições na implementação do projeto, o Ministério da Educação 

solicita ao Município de Valongo, por via do Pelouro da Educação, o apoio para o empréstimo  de 

equipamentos informáticos (229 tabletes e respetiva conetividade) e ainda as fichas de atividade definidas 

para o 3.º ano, nomeadamente:  

. A Grande Aventura – Matemática 3º ano  

. A Grande Aventura – Estudo do Meio 3º ano  

. A Grande Aventura – Português 3º ano  

. Let’s Rock 3  

Para o efeito foi contactada a editora Leya para o fornecimento e aquisição dos cadernos de atividades de 

matemática, Estudo do Meio e Português, pelo valor global de 7.257,93€ (IVA INCLUÍDO). E ainda à Porto 

Editora para o fornecimento e aquisição de 229 cadernos de atividades da disciplina de inglês (Let’s 

Rock3), pelo valor global de 2.473,20€ (IVA INCLUÍDO), a serem entregues em formato de papel aos 229 

alunos, do 3.º Ano - AE Vallis Longus, às quais se propõe as referidas adjudicações.  

No que respeita à conetividade ou ligação à internet, inerente à utilização dos cadernos digitais e 

operacionalização do projeto piloto, foi contactada a empresa VODAFONE, com quem o Município já 

trabalha e que nos apresentou um valor de 15,40€ acrescido de IVA (23%) por hotspot e por mês de 

banda larga móvel composto por 30GB por cartão e durante 3 meses. Considerando que são necessários 

130 pontos de rede móvel (hotspots) o valor perfaz a quantia de 7.387.38 €, (IVA INCLUÍDO).  

Os valores indicados para as respetivas aquisições necessitam de ser cabimentados pela DF.  

Assim, decorrente de indicações do Sr. Vereador da Educação, serve a presente para solicitar que a 

Câmara delibere autorizar o apoio solicitado no âmbito da implementação do projeto piloto de 

desmaterialização de manuais escolares, nomeadamente para o empréstimo dos tabletes e respetiva 

conetividade, bem como a aquisição dos cadernos de fichas de apoio às atividades de português,  

matemática,  estudo do meio e inglês, indispensáveis na aplicação do projeto,  pelos motivos já exarados na 

presente informação.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto na alínea u) do 

n.º 1 do art.º 33 do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. Atendendo a que o ano letivo já iniciou e 

face à urgência do enquadramento do projeto, o Município de Valongo quer avançar rapidamente com o 

empréstimo dos equipamentos, hotspots e cadernos de atividades e desta forma garantir todas as 

condições inerentes ao arranque do projeto piloto, pelo que se propõe que o Sr. Presidente da Câmara 

autorize as aquisições supramencionadas, submetendo o processo a reunião de Câmara para ratificação 

nos termos do n.º 3 do Artigo 35.º do mesmo diploma legal.  

À superior consideração. 
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Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 09/10/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo.  

. À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu a 12/10/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 12/10/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para autorizar e agendamento a reunião de Câmara para ratificar.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 16/09/2020, o seguinte despacho:  

“Autorizo. Submeta-se à reunião da Câmara Municipal nos termos do n.º 3 do artigo 35, anexo I da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, cumprimentando os presentes.  

Disse de seguida que se trata de um projeto em que se vão envolver, a desmaterialização dos manuais 

escolares, o Ministério da educação está a implementar o projeto em doze municípios, doze escolas do 

país, a mudança dos manuais em papel para manuais digitais, onde Valongo também faz parte. 

Valongo já tem as salas de aula do futuro nas escolas, está particamente concluída a Casa do 

Conhecimento e têm o projeto Innovation para apoiar os alunos na aplicação e na utilização das salas de 

aula do futuro. 

Valongo tem incluído no projeto do Ministério da Educação uma das escolas do Agrupamento Vallis Longus, 

o Ministério da Educação, através da Educação Digital, vai atribuir computadores a todos os alunos, que 

ainda não atribuiu, assim estão a propor o empréstimo dos computadores bem como hotspot para os alunos 

terem acesso à internet, estão a falar de 229 alunos a que vão emprestar computador e 100 alunos a quem 

vão emprestar hotspot. 

O Agrupamento Vallis Longus será o único que vai ter alunos do primeiro ciclo no projeto, mais tarde o 

Ministério da Educação chegou à conclusão que sendo alunos do primeiro ciclo ainda têm de treinar a 

escrita em papel fazendo sentido que pelo menos os livros de fichas fossem em papel. Portanto, o 

Ministério da Educação solicitou à Autarquia se atribuía os livros de fichas aos alunos do primeiro ciclo.  

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, questionando se se trata de um projeto no âmbito do 

Plano de Transição Digital em que o Ministério da Educação atribui a todos os alunos computador. 

Disse de seguida que te um custo de €17.118,51 para a Autarquia, perguntado se o projeto iria ser 

extensível a outros agrupamentos.  
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Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que o Ministério da Educação vai atribuir os 

computadores a todos os alunos do país por fases, numa primeira fase será aos alunos do escalão A e B e 

os alunos do projeto piloto.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, por unanimidade, ratificar o ato administrativo praticado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara, 

com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

9.2 - O DESPORTO VAI À ESCOLA - ESTABELECIMENTO DE PROTOCOLO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “O Desporto Vai à Escola 

- Estabelecimento de Protocolo.”, instruído com a informação técnica n.º 11399/2020, datada de 19/10/2020, 

subscrita por Manuel Fernando Almeida Costa, coordenador técnico cujo teor se transcreve:  

“Conforme consta do Plano de Ação 2019/2020, o “Projeto o Desporto Vai à Escola” visa promover na 

Educação Pré-escolar e no 1º Ciclo o interesse pelos jogos, a atividade física, a cidadania e a realização de 

outras atividades lúdicas em colaboração com os docentes titulares de turma para o crescimento saudável 

dos alunos correspondendo, desta forma, às necessidades da escola e dos alunos na sua aprendizagem. 

Este projeto visa ainda, entre outros aspetos, promover a socialização da “criança”, incutindo o espírito de 

grupo bem como o gosto pela atividade física.  

O Núcleo Cultural e Recreativo de Valongo – NCRV, associação sediada no concelho, tem vindo a 

desenvolver estas atividades nos anos letivos anteriores, nos Agrupamentos de Escolas de Campo e Vallis 

Longus, com grande satisfação de toda a comunidade educativa, estando disponível para continuar a 

promover, no presente ano letivo nos mesmos Agrupamentos, as mesmas atividades envolvendo, no 

Agrupamento de Escolas Vallis Longus, todas as turmas de 1.º Ciclo e grupos de Educação Pré-Escolar e, 

no Agrupamento de Escolas de Campo, todas as turmas de 1.º Ciclo e sete salas dos cinco polos de 

Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF), no total de 28 grupos e cerca de 600 crianças na 

Educação Pré-escolar/AAAF e 57 turmas e cerca de 1.400 alunos no 1º Ciclo.  

Numa fase seguinte, este projeto poderá ser alargado a outras escolas do Concelho de Valongo.  

As atividades decorrem nas escolas dos Agrupamentos em horário letivo, 1h quinzenal/turma prevendo, o 

Núcleo Cultural e Recreativo de Valongo – NCRV, ao longo do ano, organizar 3 eventos.  

Para a sua implementação, a Autarquia contribui com 12.000€, dividido em 3 parcelas de 4.000,00€ a 

serem pagas em novembro, fevereiro e maio, de modo a fazer face aos custos mensais do projeto e garantir 

a boa execução do projeto.  

Face ao exposto e considerando que o Projeto “O Desporto Vai à Escola” será um importante projeto a 

implementar nas escolas na promoção dos jogos, da atividade física e da participação ativa dos alunos, 

coloca-se à consideração superior a celebração de um protocolo entre o Município de Valongo, o Núcleo 

Cultural e Recreativo de Valongo, o Agrupamento de Escolas Vallis Longus e o Agrupamento de Escolas de 

Campo para a realização das referidas atividades no presente ano letivo.  
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Mais se informa que a referida associação está constituída nos termos da Lei, como consta de documentos 

existentes no processo e que prossegue fins de interesse público municipal, bem como fez prova do seu 

plano de atividades e orçamento do ano em vigor e apresentou os documentos de prestação de contas 

relativos ao ano imediatamente anterior.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea u), do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À superior consideração.  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 19/10/2020, que igualmente se transcreve:  

Concordo. À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 19/10/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro por unanimidade, aprovar a celebração do 

protocolo em anexo com as entidades e nos termos propostos, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

 

9.3 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE TRANSPORTE A ALUNOS E ALUNAS DO ENSINO BÁSICO E 

SECUNDÁRIO - ANO LETIVO 2020/2021 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Atribuição de subsídio de 

transporte a alunos e alunas do ensino básico e secundário - ano letivo 2020/2021”, instruído com a 

informação técnica n.º 11380/2020, datada de 19/10/2020, subscrita por Dalila Susana Moreira Silva Cunha, 

Técnico Superior cujo teor se transcreve:  

“No âmbito do transporte escolar compete à Câmara Municipal assegurar a organização, financiamento e 

controlo do funcionamento dos transportes escolares, devendo garantir o transporte de alunos entre o local 

de residência e os estabelecimentos de ensino, tendo em conta a legislação em vigor no âmbito da 

descentralização de competências, pelo Decreto-Lei 21/2019 de 30 de janeiro.  

Relativamente ao Transporte Escolar dos alunos do ensino secundário informa-se:  

1.A lei 2/2020 de 31 de março (lei do Orçamento de Estado), no Artº 422º, altera o Decreto-Lei 21/2010, de 

30 de janeiro, dado que no nº4 do Artº 67º passa a ter a seguinte redação “ Até à entrada em vigor da 
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portaria referida no nº 1 do Artº 68º, o previsto na alínea a) do nº 1 do Artº 20º é circunscrito ao ensino 

básico, mantendo-se a aplicação do previsto no Decreto-Lei nº 299/84 de 5 de setembro.  

2. Desta alteração resulta a repristinação do Decreto-Lei 299/84, de 5 de setembro, ou seja, os alunos do 

ensino secundário passam a beneficiar de 50% do valor do passe mensal, quando residentes a mais de 

3km do estabelecimento de ensino.  

3.A receção de 75 boletins de candidatura a subsídio de transporte escolar, dos quais 64 cumprem os 

requisitos para atribuição do apoio, ou seja, residem no concelho de Valongo e a mais de 3 km do 

estabelecimento de ensino. São alunos, residentes na Vila de Sobrado que frequentam a Escola Secundária 

de Valongo, uma aluna residente na Vila de Campo que frequenta a Escola Básica e Secundária de Campo 

e uma aluna residente na Zona da Quinta da Lousa para a Escola Secundária de Valongo.  

Perante o exposto, propõe-se à consideração superior:   

Apoiar os 64 alunos do ensino secundário numa lógica de continuidade dos anos anteriores, ou seja, 

comparticipar com 50% do valor do passe.   

- Incluir 5 alunos do ensino básico, residentes na vila de Sobrado que frequentam a Escola Básica de 

Sobrado.  

Caso haja aprovação superior, a atribuição do subsídio de transporte aos alunos do ensino básico e 

secundário constantes no processo, será no valor global de 11.100,00€ (64 alunos do ensino secundário x 

30€ /2 X10 meses + 5 alunos do ensino básico x30€ x10 meses), abrangendo os meses de setembro de 

2020 a junho de 2021, face ao calendário escolar definido no Despacho nº 6020-A/2018 de 3 de julho de 

2020.  Estima-se que no período de setembro a dezembro de 2020 a despesa incorra em 4.440,00€ e de 

janeiro a junho no valor de 6.660,00€.  

A verba encontra-se inscrita em orçamento para 2020.  

Salvaguarda-se as eventuais alterações nos custos dos títulos de transporte, bem como na taxa do IVA a 

aplicar que implicarão alterações ao valor deste subsídio a ter em atenção aquando   elaboração do 

orçamento da despesa corrente para 2021.  

Atendendo à necessidade de se proceder a uma gestão eficaz dos recursos, propõe-se o mesmo 

procedimento adotado em anos transatos, ou seja, qua a transferência dos valores do subsidio de 

transporte seja executado por tranches, no final de cada período letivo, mediante a apresentação dos 

comprovativos da despesa efetuada, nos serviços das Secretarias das Escolas a que pertencem, que 

deverão, por sua vez, remetê-los à Câmara Municipal de Valongo, dentro dos seguintes prazos:  

1º Período: até 4 de dezembro 2020  

2º Período: 5 de março 2021  

3º Período: 4 de junho 2021  

Para efeito de processamento e transferência do subsídio de transporte escolar às famílias beneficiárias, a 

Divisão da Educação, Saúde e Ação Social prestará informação à Divisão Financeira e Aprovisionamento 

no final de cada período letivo, relativa ao valor do subsídio a atribuir a cada aluno e aluna.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea hh) do nº 1 do art.º 

33º do anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.  
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À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 19/10/2020, que igualmente se transcreve:  

Concordo. À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 19/10/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”   

 

Usa da palavra o exmo. Sr. Vereador, Dr. Orlando Rodrigues. 

 

Sim isto aqui somos nós que oferecemos o transporte aos alunos que moram a mais de 3 Kms e estamos a 

oferecer transporte aos alunos de Sobrado. Nós temos muito poucos alunos que utilizam o transporte 

escolar porque pois vivem todos a menos de 3 Kms da escola na sua grande maioria e há aqui só um 

conjunto de alunos que são os de Sobrado nomeadamente que frequentam a escola secundária de Valongo 

mais alguns alunos de Campo e de Alfena que vivem a mais de 3 Kms. 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea hh) do nº 1 do art.º 33º do anexo I à Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, autorizar a atribuição do subsídio de transporte a alunos/as 

do ensino secundário - ano letivo 2020/2021, com base na informação técnica prestada  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

9.4 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE TRANSPORTE A ALUNOS COMPULSIVOS – ANO LETIVO 

2020/2021 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Atribuição de subsídio de 

transporte a alunos compulsivos – ano letivo 2020/2021”, instruído com a informação técnica n.º 

11376/2020, datada de 19/10/2020, subscrita por Dalila Susana Moreira Silva Cunha, Técnico Superior cujo 

teor se transcreve:  

“1. No âmbito da descentralização de competências, legislada pelo Decreto-Lei 21/2019 de 30 de janeiro, 

compete à Câmara Municipal assegurar a organização, financiamento e controlo dos transportes escolares, 

devendo garantir o transporte de alunos entre o local de residência e os estabelecimentos de ensino, 

residentes a mais de 3 km do estabelecimento.  

2. Consideram-se compulsivos os alunos residentes no concelho, matriculados em estabelecimentos de 

ensino situados fora da área das suas residências, por falta de vaga ou inexistência do curso pretendido.  
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3. A Câmara Municipal de Valongo tem vindo a assegurar o apoio aos alunos compulsivos, da mesma forma 

que apoia os alunos abrangidos pelo Transporte Escolar, ou seja, comparticipa 50% do valor do transporte 

aos alunos do ensino secundário e 100% aos alunos que frequentam até ao final do 3.º ciclo do ensino 

básico, desde que cumpram os requisitos assinalados no ponto 2 e que não usufruam de outro apoio 

destinado a transporte.  

4. O período de candidatura para o subsídio de transporte aos alunos/as compulsivos/as decorreu entre 1 e 

30 de setembro de 2020.  

5. Foram rececionados 7 boletins de candidatura ao subsídio de transporte a alunos/as compulsivos/as.  

6. Foram inseridos nos Alunos/as Compulsivos/as, 1 aluno integrado no ensino básico a frequentar a Escola 

de Segunda Oportunidade de Valongo, considerando este apoio vital para as famílias destes jovens que, 

por não terem encontrado resposta formativa adequada e como forma de contrariar o absentismo escolar, 

enquadraram o percurso educativo alternativo.  

7. Perante o exposto, numa lógica de continuidade dos anos anteriores coloca-se à consideração superior 

apoiar a atribuição do subsídio de transporte a 7 alunos e alunas compulsivos.  

8. O pagamento do subsídio deverá ser efetuado por tranches, no final de cada período letivo, mediante a 

apresentação no Gabinete de Apoio a Munícipes da Câmara Municipal de Valongo dos comprovativos da 

despesa efetuada, dentro dos prazos indicados, sob pena de não serem considerados:  

- Comprovativos do 1.º Período – até 4 de dezembro de 2020;  

- Comprovativos do 2.º Período – até 5 de abril de 2021;  

- Comprovativos do 3.º Período – até 4 de junho de 2021.  

9. A Divisão de Educação, Saúde e Ação Social prestará informação à Divisão de Finanças e 

Aprovisionamento no final de cada período letivo, relativa ao valor do subsídio a atribuir a cada 

beneficiária/o.  

10. O valor global a atribuir é de 1.060,00€ (6X30€/2 X 10 meses+ 1x16€x10 meses) abrangendo os meses 

de setembro de 2020 a junho de 2021, face ao calendário escolar definido no Despacho nº 6020-A/2018 de 

3 de julho de 2020 na sua atual redação. Desagregando o valor global, 424,00 € corresponde a subsídios a 

atribuir no período entre setembro a dezembro de 2020 e 636,00€ corresponde ao período entre janeiro e 

junho de 2021, salvaguardando-se eventuais variações nos custos dos títulos de transporte, bem como na 

taxa do IVA a aplicar. A verba encontra-se prevista em orçamento para 2020.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea hh) do art.º 33º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 19/10/2020, que igualmente se transcreve:  

Concordo. À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 19/10/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  
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O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea hh) do art.º 33º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, autorizar a atribuição de Subsídio de Transporte a 

alunos/as Compulsivos - Ano letivo 2020/2021, com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

9.5 - PROPOSTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA A CRIAÇÃO DO PROJETO ACADEMIA 

DE LÍDERES UBUNTU ESCOLAS – VALONGO PARA OS ANOS LETIVOS 2020/2021; 2021/2022; 

2022/2023 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Proposta de Protocolo de 

colaboração para a criação do projeto Academia de Lideres Ubuntu Escolas – Valongo para os anos letivos 

2020/2021; 2021/2022; 2022/2023”, instruído com a informação técnica n.º 11385/2020, datada de 

19/10/2020, subscrita por Raquel Susana Castro Pinheiro Branco, Técnica Superior cujo teor se transcreve: 

“Tirando partido tanto das novas formas de aprendizagem, como de métodos educativos ativos e 

participativos, e procurando envolver diversos atores locais e, consequentemente, diferentes saberes e 

experiências, o Município de Valongo, tem vindo a investir em modelos, projetos e ou parcerias que visam 

uma escola mais dinâmica e apelativa do ponto de vista do ensino. Tem sido este o grande desafio: 

trabalhar de forma articulada e em rede para garantir o acesso de todos à rede educadora, à rede da 

informação; que a educação chegue a todos e todas e de igual forma ao longo da vida, porque temos a forte 

convicção de que ser cidade educadora é um compromisso de todos e todas. No sentido de tornar o 

processo de ensino-aprendizagem mais apelativo, ao favorecer a mudança educativa e a possibilidade de 

desenvolvimento das competências-chave requeridas para o século XXI, promovendo o sucesso educativo 

para todos e todas, não deixando ninguém para trás.  

Assim, considerando:  

. Que a educação é uma das principais atribuições do município, estando consagrada na alínea d) do n.º 2 

do art.º 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  

. Ainda, nos termos da al. u) do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é da competência 

da câmara municipal, “Promover a oferta de cursos de ensino e formação profissional dual, no âmbito do 

ensino não superior, e apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou 

outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e 

prevenção das doenças”;  

. Ainda, nos termos da al. o) do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é da competência 

da câmara municipal, “Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, 
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nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, 

bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos”;  

. Que o Agrupamento de Escolas de Valongo candidatou-se ao Programa Nacional de Promoção do 

Sucesso Escolar (PNSPSE) onde é pedido às escolas que criem planos de desenvolvimento pessoal e o 

aprofundamento de intervenções de caracter socio comportamental que confiram às escolas o reforço de 

recursos humanos para a concretização destas medidas centradas na dimensão do sucesso e inclusão 

educativos, por via do desenvolvimento e aperfeiçoamento das competências sociais, emocionais e de 

desenvolvimento pessoal, o aprofundamento da relação entre escola e a família e o envolvimento da 

comunidade na parceria para o sucesso educativo;  

Neste sentido, foi solicitado pela Direção do Agrupamento de Escolas de Valongo, na pessoa da Sra. Dra. 

Paula Sinde, o apoio do Município de Valongo para co-financiar a criação de uma Academia Ubuntu em 

Valongo, um dos projetos que o PNSPSE dá como exemplo de intervenção.  

Sobre este projeto Academias Ubuntu cumpre-me informar de que se trata de um programa que assenta 

numa filosofia focada na valorização da interdependência e da solidariedade. Inspirado por estes valores, o 

projeto visa desenvolver e promover competências pessoais, sociais e cívicas dos participantes, 

contribuindo para a sua transformação em agentes de mudança ao serviço da comunidade e ajudando a 

construir uma sociedade mais justa e solidária. O método Ubuntu assume o desenvolvimento de cinco 

competências centrais que estão na base do processo de crescimento humano: tornar-se pessoa. Num 

primeiro nível, são promovidas competências focadas no indivíduo (autoconhecimento, autoconfiança e 

resiliência) e num segundo nível, competências sociais e relacionais (empatia e serviço). Formar líderes 

servidores e construtores de pontes, promover uma ética do cuidado, transformar crenças, atitudes e 

comportamentos e restaurar a dignidade humana são os principais objetivos lançados e que serão 

alcançados através de uma educação não-formal e do recurso a ferramentas lúdico-pedagógicas, como 

reflexões, filmes, contos, músicas, textos e experiências.  

O projeto, que nasceu em Portugal, está atualmente a ser desenvolvido em 14 países e já está em algumas 

escolas Lisboa, Gaia, Cascais, Oeiras e dirige-se a alunos do 3º ciclo do ensino básico, secundário e/ou 

profissional, entre os 14 e os 18 anos, e com diferentes percursos escolares (ensino regular e/ou 

alternativo). Em resumo, consiste num projeto de inovação social português dinamizado pelo IPAV - 

INSTITUTO PADRE ANTÓNIO VIEIRA, uma associação cívica sem fins lucrativos, reconhecida como 

organização de utilidade pública (IPSS) e Organização Não-Governamental para o Desenvolvimento 

(ONGD), que tem por missão a promoção da dignidade humana, estando, em Portugal e no mundo, entre 

os líderes em inovação social, para a promoção da dignidade humana, através da especialização na 

dinamização da cultura colaborativa e na promoção da “unidade na diversidade”.  

São objetivos do projeto:  

. Fortalecer a cultura democrática e a participação cívica de estudantes de contextos vulneráveis, através da 

metodologia Ubuntu de capacitação para a liderança servidora;  
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.Capacitar jovens, enquanto agentes de transformação ao serviço das suas comunidades, promovendo o 

desenvolvimento integrado de competências socio-emocionais, com especial enfoque nas suas 

capacidades para a liderança ao serviço das comunidades, desde logo da própria comunidade educativa;  

. Trabalhar com os educadores, capacitando-os para a promoção da cidadania, do diálogo, da promoção da 

paz e justiça social desenvolvendo competências de resolução de conflitos e construção de pontes, entre e 

dentro das comunidades, contribuindo para o desenvolvimento de sociedades mais inclusivas, coesas e 

justas.  

A criação de uma Academia tem um custo de 6000€ (seis mil euros) por ano, sendo que o projeto 

contempla 3 anos letivos. Por isso, o mesmo implica o apoio no valor global de 18.000,00€ para os 3 

anos, sendo que será preciso cabimentar para o corrente ano o valor da 1.ª tranche (de 2000,00€) e as 

outras duas no valor de 2.000€ cada no orçamento de 2021) referentes às tranches do 2.º e 3.º período do 

ano letivo 2021.  

Anexo proposta de protocolo.  

Assim, por tudo o que atrás se encontra exposto, serve a presente para propor que a Câmara delibere 

autorizar a assinatura de um protocolo entre a Câmara Municipal de Valongo, o IPAV e o Agrupamento de 

Escolas de Valongo para a criação de uma Academia UBUNTU em Valongo.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e 

u) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À superior consideração.  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 19/10/2020, que igualmente se transcreve:  

Concordo. À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 19/10/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado ao abrigo do disposto nas alíneas o ) e u) do n.º 

1 do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro por unanimidade, autorizar a assinatura do 

protocolo anexo a firmar entre a Câmara Municipal de Valongo, o IPAV e Agrupamento de Escolas de 

Valongo para a criação de uma Academia UBUNTU em Valongo, com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

9.6 - VALONGO CIDADE UTÓPICA: PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 2020/2021 
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Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Valongo Cidade Utópica: 

protocolo de colaboração 2020/2021”, instruído com a informação técnica n.º 11382/2020, datada de 

19/10/2020, subscrita por Marta Daniela Silva Costa, Técnica Superior cujo teor se transcreve:  

“1 – O projeto “Valongo, Cidade Utópica” é promovido pela Faculdade de Letras da Universidade do Porto 

(FLUP).  

O projeto-piloto “Valongo, Cidade Utópica” decorreu, enquanto iniciativa experimental, no ano letivo 2016-

2017; visou testar metodologias de trabalho com docentes, discentes e instituições parceiras, assim como 

criar material didático de forma a poder ser facilmente replicado em outros locais, em Portugal e no 

estrangeiro.  

No ano letivo 2018/2019, o projeto esteve novamente no terreno, focando-se na Ecotopia mas também em 

áreas como o Rendimento Básico Incondicional. No ano letivo 2019/2020, o trabalho focou-se no tema 

“Utopia: Movimento de Imaginação Coletiva”.  

2 – A proposta para o ano letivo 2020-2021 prende-se com o tema “Cuidar e ser Feliz: Utopias em Tempos 

Pandémicos”. Visa divulgar e promover a noção de “ética do cuidado” (da Terra, dos seres não-humanos, ---

do Outro e de si mesmo).  

3 – O projeto conta com uma equipa de investigadores/as e com um conjunto de consultores/as que 

assegurarão a exequibilidade das atividades previstas.  

4 – A participação enquanto entidade parceira implica o pagamento de 10.000€ à Universidade do Porto 

através da Faculdade de Letras da Universidade do Porto: 3000€ em 2020 e 7000€ em 2021.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do art.º 

33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

À consideração de V.ª Exa.ª.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 19/10/2020, que igualmente se transcreve:  

Concordo. À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 19/10/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”   

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, autorizar o protocolo de colaboração entre a 

Universidade do Porto e o Município de Valongo em anexo, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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9.7 - CANDIDATURA A ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS, ÀS ENTIDADES DO SETOR SOCIAL 

E SOLIDÁRIO, SEDIADAS NO CONCELHO DE VALONGO 

 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a candidatura a atribuição 

de apoios financeiros, às entidades do setor social e solidário, sediadas no Concelho de Valongo, instruído 

com a informação técnica n.º 11397/2020, datada de 19/10/2020, subscrita por Ilda Maria Lopes Teixeira 

Soares, Técnica Superior cujo teor se transcreve:  

“1 - As entidades do setor social e solidário, têm assumido uma posição de enorme preponderância no 

estabelecimento e desenvolvimento de um conjunto de respostas sociais.  

Constituem-se como um pilar fundamental no suporte e apoio a todos aqueles que se encontram numa 

situação de vulnerabilidade, constituindo-se assim, o parceiro mais próximo dos cidadãos e com maior 

capacidade de resposta às situações de carência.  

No âmbito da prevenção e combate à pandemia por COVID -19, as organizações da economia social, 

viram- se confrontadas com a necessidade de implementação de um conjunto de regras e condições 

especiais de segurança ao nível da organização e funcionamento das suas respostas sociais.  

Face ao contexto atual de crise económica e social provocada pela pandemia do Coronavírus, urge tomar 

medidas de apoio às organizações sociais concelhias, que neste contexto demonstraram mais uma vez 

estar atentas e disponíveis para prestar os apoios necessários às populações.  

A Câmara Municipal de Valongo, reconhecendo o inegável papel que as entidades do setor social e 

solidário assumiram neste contexto, pretende implementar o programa “Adaptar Social Local”.  

2.Objetivos:  

. reforçar a capacidade de resposta das organizações da sociedade civil que prestam apoio à população no 

âmbito da pandemia de COVID 19  

. Minimizar as despesas realizadas no âmbito da pandemia de COVID 19;  

3 - Entidades beneficiárias:  

 Instituições particulares de solidariedade social/ IPSS ou legalmente equiparadas, sediadas no concelho de 

Valongo.  

4 - Requisitos para a concessão de apoios:  

As entidades candidatas deverão prosseguir atividades com respostas sociais nas seguintes áreas de 

intervenção: Centro de dia, Serviço de apoio domiciliário, ERPI (estrutura residencial para idosos), Lar 

residencial, Lar de infância e juventude e Centro de Acolhimento Temporário, devendo:  

 - Estar constituídas nos termos da lei;  

 - Prossigam fins de interesse público e desenvolvam a sua atividade na área do Concelho de Valongo;  

 - Façam prova documental da sua constituição nos termos da lei e do seu número de identificação de 

pessoa coletiva.  

5 - Montante dos apoios:  

1. A verba global definida para este programa é de 50.000,00€;  
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2. O financiamento a atribuir a cada entidade beneficiária, não poderá ser superior a (10.000,00€);  

3. O financiamento a atribuir a cada pedido poderá cobrir, no todo ou em parte as despesas com a 

intervenção a desenvolver até 31 de dezembro de 2020;  

4. O valor a atribuir será em função das despesas e estimativas orçamentais a apresentar, o número de 

beneficiários abrangidos, o número de entidades candidatas, tendo em atenção a verba global definida 

para este programa.  

6 - Despesas elegíveis:  

São elegíveis para financiamento as despesas, a partir do dia 19 de março de 2020 e com duração máxima 

de execução até 31 de dezembro de 2020, referentes a equipamentos, bens e serviços de combate aos 

efeitos da pandemia da doença COVID -19, designadamente:  

1. Aquisição de equipamentos de proteção individual para utilização pelos trabalhadores e utentes, 

nomeadamente máscaras, luvas, viseiras e outros;  

2. Aquisição e instalação de equipamentos de higienização, de dispensa automática de desinfetantes, bem 

como respetivos consumíveis, nomeadamente solução desinfetante;  

3. Aquisição e instalação de equipamentos para monitorização de parâmetros vitais que permitam detetar 

precocemente sintomas de COVID-19, tais como aparelhos de medição de pressão arterial, termómetros e 

oxímetros;  

4. Contratação de serviços de desinfeção das instalações;  

5. Reorganização e adaptação de locais e de layout de espaços às orientações e boas práticas do atual 

contexto, designadamente instalação de portas automáticas, instalação de soluções de iluminação por 

sensor, instalação de dispensadores por sensor nas casas de banho, criação de áreas de contingência, 

entre outros;  

6. Isolamento físico de espaços, designadamente instalação de divisórias entre equipamentos, células de 

produção, secretárias, postos ou balcões de atendimento;  

7. Aquisição e instalação de outros dispositivos de controlo e distanciamento físico; 

8. Custos com a aquisição e colocação de informação e orientação dirigidas aos trabalhadores, aos utentes 

e ao público, incluindo sinalização vertical e horizontal, no interior e exterior dos espaços;  

9. Aquisição de bens ou serviços para a realização de testes de diagnóstico e de rastreio de infeção por 

SARS -CoV -2;  

10. Aquisição de serviços e locação de bens para alojamento de utentes e profissionais das respostas 

sociais;  

11. Aquisição de bens e serviços de logística, incluindo transporte, com a finalidade de mitigar os efeitos da 

pandemia da COVID -19 nas respostas sociais, nomeadamente para acompanhamento, avaliação e 

monitorização de utentes e profissionais, transporte de utentes e profissionais, recolha de colheitas e de 

resíduos especiais;  

12. Aquisição de serviços de contratação temporária de recursos humanos, incluindo de prestadores de 

cuidados urgentes e inadiáveis aos utentes das respostas sociais, assim como apoio psicológico e de saúde 

mental a profissionais e utentes;  
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13. Aquisição de serviços para formação de recursos humanos;  

Excetuam-se os equipamentos, bens ou serviços doados ou cedidos pela CMV ou outras entidades.  

7 - Apresentação de candidaturas:  

1. Os pedidos de financiamento deverão ser feitos   através do formulário criado para o efeito, até 13 de 

novembro 2020;  

2. No formulário, deverá ser discriminada a despesa efetuada ou estimativa orçamental por tipologia desde 

que elegíveis;  

3. As candidaturas devem evidenciar de forma escrita, a relevância da intervenção e a necessidade da 

organização de reforçar as suas capacidades para fazer face às necessidades excecionais da 

população, face à pandemia Covid-19;  

4. As Entidades promotoras comprometem-se a utilizar o financiamento exclusivamente para o pedido 

apresentado e apresentar relatório final de execução até ao final de 2020.  

8 - Avaliação das candidaturas:  

1 - Prosseguindo o princípio da transparência e responsabilização e para que a definição e atribuição das 

verbas seja o mais claro e justa possível, as candidaturas serão submetidas a uma avaliação prévia que 

terá por base as seguintes variáveis de ponderação:  

. despesa global (despesas e estimativas orçamentais a apresentar);  

. o número de beneficiários/utentes abrangidos;  

. o número de entidades candidatas;  

. verba global definida para este apoio;  

A Câmara Municipal de Valongo reserva-se o direito de, em fase de avaliação das candidaturas, solicitar 

comprovativos das despesas discriminadas no formulário que ainda não tenham sido apresentadas.  

2 - Ao valor a atribuir serão atribuídos os seguintes coeficientes de ponderação:  

1. Custo Total da despesa (coeficiente de ponderação 70 %);  

2. Número de utentes abrangidos (50,00€/cliente) x (nº clientes abrangidos) (coeficiente de ponderação 30 

%);  

3. Caso o montante global das candidaturas a financiar, seja superior à dotação orçamental, será 

subtraída a diferença, em função do peso percentual de cada candidatura perante a dotação 

orçamental;  

4. Caso o montante global das candidaturas a financiar seja inferior à dotação orçamental, será, em 

função do peso percentual de cada candidatura, adicionado o respetivo remanescente, até ao limite 

máximo de financiamento de cada entidade, previsto no ponto 5.2 da presente informação.  

9- Acompanhamento e controlo:  

1. A função de controlo visa assegurar que os recursos financeiros são utilizados de acordo com os seus 

objetivos e fins a que se destinam.  

2. A Câmara Municipal de Valongo, pode desencadear, ações adequadas de controlo sobre as intervenções 

apoiadas.  
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Solicita-se para os devidos efeitos, a colaboração da Divisão de Finanças para cabimentar a verba 

necessária.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea o) e u) do n.º 1 do 

art.º 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

À superior consideração.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 19/10/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

A Exma. Sra. Vereadora, Dra. Manuela Duarte, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado ao abrigo do disposto nas alíneas o ) e u) do n.º 

1 do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro por unanimidade, autorizar a atribuição de 

apoios financeiros, às entidades do setor social e solidário, sediadas no Concelho de Valongo, com base na 

informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

9.8 - APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DE AÇÃO SOCIAL ESCOLAR | 2.ª FASE - ANO LETIVO 2020-2021 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à aplicação das Medidas de 

Ação Social Escolar | 2.ª Fase - Ano Letivo 2020-2021, instruído com a informação técnica n.º 11412/2020, 

datada de 19/10/2020, subscrita por Angelina Ramalho, Dalila Cunha, Helena Gonçalves, Marta Costa e 

Sandra Figueiredo, Técnicas Superiores, Técnicas Superiores cujo teor se transcreve:  

“1. A Ação Social Escolar (ASE) traduz-se num conjunto de medidas destinadas a garantir a igualdade de 

oportunidades de acesso e sucesso escolares e a promover medidas de apoio socioeducativo a alunos/as 

provenientes de agregados familiares cuja situação económica determina a necessidade de 

comparticipações financeiras. 

O Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, estabelece o regime jurídico aplicável à atribuição e ao 

funcionamento dos apoios no âmbito da ASE. O Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho com as 

alterações introduzidas pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 451/2017, de 11 de julho, alterado pelo Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho regula as 

condições de aplicação das medidas de ASE da responsabilidade do Ministério da Educação e dos 

Municípios. Para o ano letivo 2020-2021, a Camara Municipal deliberou na sua reunião do passado dia 24 

de setembro sobre a aplicação das medidas de ASE com base na Informação n.º 9990/2020, de 11 de 

setembro.  

2. Assim, nos termos do ponto 6.6 da referida Informação, propõe-se a atribuição de auxílios económicos 

para Material Escolar e Fichas de Apoio a alunos/as do 1.º Ciclo do Ensino Básico, cujas candidaturas 
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foram rececionadas até 30 de setembro do corrente, conforme identificação dos/das beneficiários/as, por 

Agrupamento de Escolas, Estabelecimento de Ensino, Ano de Escolaridade e Escalão de Apoio que se 

encontram no processo. 

3. Tal como vem sendo prática nos últimos anos, propõe-se a transferência dos auxílios económicos 

diretamente para as famílias beneficiárias, por via da transferência bancária ou do levantamento em 

numerário, mediante apresentação do recibo comprovativo da aquisição efetuada nos serviços de 

Atendimento Público. Considerando que existem agregados familiares cuja condição socioeconómica não 

permite a aquisição do material escolar recebendo a comparticipação posteriormente mediante a 

apresentação da fatura, em defesa das famílias mais vulneráveis dentro do universo dos agregados 

familiares carenciados, propõe-se o respetivo adiantamento em numerário mediante Declaração (modelo 

em anexo) sob compromisso de honra da entrega do comprovativo da aquisição no prazo fixado. Na 

eventualidade de incumprimento por parte de algum agregado familiar, não poderá voltar a usufruir do 

adiantamento.  

4. O montante global a transferir é de 5.382,00€  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea hh), do n.º 1 do 

Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À Consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 19/10/2020, que igualmente se transcreve:  

Concordo. À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 19/10/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 19/10/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea hh), do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, autorizar a atribuição de auxílios económicos para Material 

Escolar e Fichas de Apoio a alunos/as do 1.º Ciclo do Ensino Básico, cujas candidaturas foram 

rececionadas até 30 de setembro do corrente, bem como a declaração de compromisso em anexo para 

todas as fases, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

ENCERRAMENTO 
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Nada mais havendo a constar, foi encerrada a reunião quando eram doze horas e trinta minutos. Para 

constar lavrou-se a presente ata que, depois de devidamente lida e aprovada, será por mim assinada, Maria 

Inês Guedes Marinho Corte Real Chefe da Unidade Jurídica e Recursos Humanos, do Município de 

Valongo._________________________________________________________________. 

 


